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ANEXO 1- MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÕNICO N9 2024.09.27.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00004.20240627/0001-02

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADOS. E VENTILADORES.
GELADEIRA!,FREEZERS, GELAGUA. CÂMARA FRIA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS E
MANUTENÇÃO EM FOGÕES, INCLUINDO os MATERiAis E EQuipAmENTos
NECESSÁRIOS AS MANUTENÇÕES, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SOLON(1)POLE-CE., conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

l iNSrAiAÇAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO. npo SLiP; DE 7.000'lÃ:l. ioo,oo

nstalação de aparelho de ar condicionado, tipo slip, de 7.000 a 12.000 btus

2 I !F:ilAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONAOO, TIPO SUP. DE 18.000 À {': 60.00

istalação de aparelho de ar condicionado, tipo slip, de 18.000 a 30.000 btus

3 ! DESINSTALAÇÃO DEAPARELHO DEARCONDICIONADO. l! 100,00

desinstalação de aparelho de ar condicionado. de 7.000 a 12.000 btus

4 i MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM AR CONDICIONADO. { 300,00

manutenção preventiva em aparelho de ar condicionado, tipo split de 7.000 a 30.000 btus

5 i Manutenção corretiva em aparelho de arcondicionado. l 300,00

manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado. tipo split. de 7.000 a 30.000 btus

6 } REPOSIÇÃO DEGÁS REFRIGERADOR. EMARCONDICIONADO,nPOSPLn. } 200.00

eposição de gás refrigerador. em ar condicionado. tipo split. paneleiro e etc. de 7.000 a 12.000 btus.

7 i: REPOSIÇÃO DEGÁS REFRiGERADOR, EMARCONDiCIONADO,TIPOSPLIT. ! IOO,OO

reposição de gás refrigerador. em ar condicionado. tipo splk, janeleíro e etc. de 18.000 a 30.000 btus

8 : INSTALAÇÃO DEVENTILADORES DE PAREDE. } 200.00

ralação de ventiladores de parede/coluna

TROCA DE BOBINAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA { 140,00

UND

Serviço

Serviço

Servico

Serviç

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

('uidó Rua Dr. Quelfoz Limo, 330, Centro. SotanópoEe - CE, 63-620-000.
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troca de bobinas de ventiladores de parede/coluna

io l ;:j?Ê:oAe/ DEu CAPACiTORES E ROL.AMENO oÉI VeNTil.AOOReS

troca de capacitores e rolamento de ventiladores de parede/coluna

11 ! MANLnENÇÃO PREVENTIVA EM VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

manutenção preventiva em ventiladores de parede/coluna

12 :Í MANUTENÇÃO CORRETIVA EM VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

manutenção corretiva em ventiladores de parede/coluna

.3 l VISA'íÁ TÉCi~iiCA PARA EXE:CUPÃO DO SER'v'iÇO Di: 'v'=;JTiLÃDC

lsita técnica/mão de obra para execução do serviço de ventiladores

14 ;} MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELADEIRAS

manutenção preventiva em geladeiras.

15 :l MANUTENÇÃO CORRTTIVA EM GELADEIRA

manutenção corretiva em geladeira

16 ! VISITATÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELADEIRA

visita técnica/mão de obra para execução do serviço de geladeira

17 :i RECARGA DE GÁS.

ecarga de gás. para geladeiras

18 { MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM FREEZERS

manutenção preventiva em freezers.

19 1: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FREEZERS

manutenção corretiva em freezers

20 { VISnATÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FREEZERS

sita técnica/mão de obra para execução do serviço de freezers

21 i RECARGA DE GÁS PARA FREEZERS

ecarga de gás para freezers.

22 l MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELAGUAS

manutenção preventiva em gelaguas

23 } MANUTENÇÃO CORRETIVA EM GELAGUAS

manutenção corretiva em gelaguas

24 i VISTA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA

visita técnica/mão de obra para execução do serviço de gelagua

RECARGA DE GÁS PARA GELAGUA

DE
140.00 Serviço

200,00 Sewiço

200,00 Serviço

50.00

lO.oo

Serviço

Serviço

Serviç

30,00

lO,oo

60.00

Serviço

Serviço

60.00

40.00

Serviço

Serviço

Cuida Rua Dr. Queiíoz Lama, 330, Centro. SolonópoEe - CE, 63-,62a-000.
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recarga de gás para gelagua

2õ l MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CÂMARA FRIA oc CONSERVAÇÃO'' i VACINAS

manutenção preventiva em câmara fria de conservação de vacinas

27 } : MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CÂMARA FRIA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS.

manutenção corretiva em câmara fria de conservação de vacinas

28 { VISnATÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CÂMARA FRIA

visita técnica/mão de obra para execução do serviço de câmara fria

29 l RECARGA DE GÁS DE CÂMARA FRIA

recarga de gás de câmara fria

20.00 Serviço

20.00 i Serviço

20,00 l Serviço

20.00 l Serviço

MANUTENÇÃO PREVENTIVA FM FOGÕES

manutenção preventiva em fogões do tipo doméstico e industriale similares

31 { MANLnENÇÃO CORRETIVA EM FOGÕES

manutenção corretiva em fogões do tipo doméstico e índustriale similares

32 i VISITATECNICAPARAEXECUÇÃODOSERVIÇODEFOGÕES l 80,00 l Serviço

imita técnica /mão de obra para execução do serviço de fogões doméstico e industriale similares com reposição de peças

38 jilEjjjNSTALAÇÃO DEAPARELHODEARCONDICIONADO. DE 18.000A30.000 i 100,00 i Serviço

desinstalação de aparelho de ar condicionado, de 18.000 a 30.000 btus

39 :l MÃ0 DE OBRA/VISITATECNICA PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS i 300.00

mão de obra/Visita tecnica com reposição de peças para ar condicionado de 7.000 a 30.000 btus

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s)

80.00 Serviço

Serviço

MANIFESTANTE: Sec Mun do Desenv. Rural, Pesca e M. A

SEQ
l

UND

7.0INSTALAÇ20 DE APARELHO DE AR CONDICIONADO. 'npo sup, DE ""i Serviç(

DESCNÇÃO

'INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, TDO CLIP, DE !8.000 A 30.000 BTUS.

SÊIINgI;ÃI:ÃÕÃO DE APARELHODEAR CONDICIONADO, DE 7.000 A12.000 B'IUS

4.0

4.0

16.0

16.0

}iãHK AR CONDICIONADA, TnO SPLrr DE z.ooo A 30.000 BTUS

Manutenção çgrle11)(g.Sg].gpê1lelho de ar condicionada

Culdd Rua Dr. Quoãroz Lama, 330, Centro, SolonópoEe - CE, 63.620-000.
CNp[: a7.733.2s6/eaÉ)]-57 ] Fode: (88} 33T8 ]387 1 www-solonopole.ce.gav.br
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aparelho de ar condicionado,. dpo spli:

REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGERÀDOR, EM AR CONDICIONADO. TIPO ' 1 "" Serviço
SPLIT. ............. . ., ::;; } . .:.::::=. .::
ÍE}(591êÃÕ'5ieÃ:iÜÊãIêEãÃDOR, EM AR CO8ÕIêBÜ;I;Í)Õ: TDO SPLH, JANELEmO E ETC. DE 7.000 A 12.000 B'IUS

"®"':"-': ""'«''':'"'"
'ãÊiÕSiêÃÕbÉ'êÃi'iÜtkiêÊkADOK EM AR CONDIC10Nl\D0, '1WO SPLIT, JANELEIRO E ETC. DE 18.000 A 30.000 B'lUS

ã'"""'"l: INSTALAÇÃO DEWENTIUDORES DE :PAR.EPE= erviço
'''''''í'INSTALAÇÃO DE VENTnADORES DE PAREDE/COLUNA

TROCA DE BOBINAS DE VENTEADORES DE PAREDHCOLUNA

TRatA OE CÃPÃãTORE$ E ROUMENTO DE VENTILADORES OE
'' $: PAREDE/COLUNA

'MOCA DE CAPACrrORES E ROLAMENTO DE VEtVT'DADORES DE PAREI

MANIA'IENÇÀO PREVENTIVA EM VEN'I'DADORES DE PAREDHCOLUNA

ARES DE PAREDHCOLUNA

ij i ViSiTA TECNICA liÁãrTxÉêÜeÃã6ÕgÊRüedõ€11yç41JJ::â2onES. "": :: sgnílçe.
VISA.TIh 'nCMCA/MAO OE OB'RA PAIRA EXECUÇÃO OO S ERWÇO DÊ VÉbIm.ADORAS

K;ÜÚtjItNêÀO PREVEN'nVA EM GELADEIRAS

MANU'itNÇÃO CORRETrVA EM GELADETRA

16 j vlsITATECNICAPARA EXrCUÇAg.pg.s.ERVtCO DEGELAQ.EIRA "} Servjç9

TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

8.0

8.0

5.0

2.0,''x .#NçP

Serviço 2.0

Serviço

2.0

4.0

í7""''l''RÊãiiãõT'õÊ ' .....:L.-

MANAI
MENU'TENÇÃO PkÉÜÊRiitA EM FREEZERS

'ÍÕr-'f'ÜÃúüiÊ " ; .!go.
MANUTENÇÃO CORRETTVA EM FREEZERS.

PÀÍFÊXECÜÇÃO DO SERVIÇO DE FREEZERS.

4.0

4.0

A g@e faz.. a.gente

duidó Rua Dr. Queiroz Lama, 33g, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPl: ü7.733.256/QeD1-57 } Forte: (88] 35]B ]387 l www-soionopoie-ce.çcv.br
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RECARGA DE GÁS PARA FREEZERS

[:. 22..:::.}:MANUTENÇÃO PKEVÉlg:ilS4.EU GELAGUAq.
Ê "' '" Í MANU'TENÇÃO PREVEN'mrAEM GELAGUAS

Serv

23 'IÀÃN (J;fÉÚêÃÕ 'êÕRRETIVÀ ÊM GEUGUAS
MANUTENÇÃO CORRETiVA EM GELAGUAS

24 ViSiTA TÊcnitrMãÃBXÉêÜ@ãbÕBÊRViçãnE CELAauA.:.....:L Serviço 3.0.3

25 RECARGA DE GÃg"ÊÀRA GEL.AGUA
tÜCARGA nE GÁS PAãÃêÊi:ÃÕtil'

jÇlyiço :i--- 3.0 {

26 MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CÂMARA F'RIA DE CONSERil/)iieÃt5'ÕÊ'lie Serviço

27 "IIÃNÜfÊIÜÇÃÕ'êÕÃRE:fWÃ' ÊM CÂMARA FRIA DE COÜÊÊÊ{VÃêÃã'ÕÍ'*T'
VACINAS . :,=;. , . ..=.

Serviço

'' I TIÉttÍTÉCMCA/h4ÀO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERWÇO DE CÂMARA FR]A

RECARGA D'E GÁS DE'eÂÜÁRÍiã'lX Serviço 2.0

2.0

:F..:3E:::f@NgB .. ..... .{ ......#çg$g.Ú
{''''''':''"'''3IANU'jiENÇÃO CORRETÍVA EM FOGÕES DO TIPO DOMEST]C0 E rNDUS]XiAL E SiMiLAWb.S

REPOSIÇÃO DE PEÇAS

33 'PiÀNÜfEN(ÃÓ :pKevel111y8.eM BEBeDQy$Q
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM BEBEDOIJRO

35
4.0

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Administracao e Financas

:!-"'t'N'g:i;Ãt.ÀCÂãBE'APAÊElj:íO DE AR CONDICIONA'EJ'Õ::fÍPÕ'gEÜP:tÍi-''lb"'"'
'l .} 7.000 A l;:gQgjPgS-

UND

Serviço

QTD
60.0

À gente faz. a.gente Rua Dr. Queifoz Limo, 330. Centro, SatonópoEe - CE, 63.620-000,
CNPJ; 07.733.256/0001-57 1 fine: (88] 3518 1387 l wwwsolonopole.ce.gov.br
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:NSrALAÇÃo ox APAmcno nE AR CONniCiOUAbõH'ãgíli$:õÊT.õüÃDlõü'ÊM

m'STALAÇAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 'llPO SLn. DE 18.000 A 30.000 BTUS.

=::i...:.êÊÜÜs]xuçÃÚ nE]PÃünHO DE An couD CONAOO. l !gUSL
DESW'STALAÇÀO DE APARELHO DE ÀR CONDICIONADA DE 7.000 A 12.000 BTUS

MAN[JTENÇÂO PREVEN']TVA EM APARELHO DE AR COND]CIONADO, 'I'nO SPLn DE j.OOÕ À ãO:OOÕ B'tUg'

Nlanutenção corredva em apmelho de ar condicionado, tipo split. De

15.0

50.0

120.0

120.0

7.000 30.000 BTUS

'1
6

7

8'

'REPOSIÇÃO DE GÁS REFRIêêRAOOR. EM ÀÍ'êÕIÍb'IêIÕKIÀÓO, TIPO:jÍ
REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGERADOR, EM AR CONDICIONADO, TIPO SPL]Ti JANELEIRO E ETC

REPOSIÇÃO DE GÃS REFRIGERADOR, EM AR CONDICIONADO, TiPOs'''l''''':
SPLIT.' ;" ":;: ';* ::: ";: ' } serviço

RXPOS]ÇÂ.o nE GÁS mrKiCKKAnoklzMÃk êÕNO1CIONAnO, Ti$ãgii:Í;i:iMÊiÊiiiãEt?ê

ÍNSTAI.AÇÃO DE 'VENTnADORES DE PAREDE/COLUNA

TROCA DE BOBINAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA
TROCA DE BOBINAS DE VEbíTnADORES DE PAREDÜCOLUNA

PARTROCA DE CAPACITORES E ROLAMENTO DEVENTILADORES DE : :: : 1"" Selviêõ
'TROCA DE CAPACnORES E ROLAMENTO DE VENTnADORES DE PAREDE/COLUNA

ANUTEF:CAO ?REVENTl\ fA Ef.I'v/E:;:TIL,q=:
MANUTENÇÃO PREVEN'l'lVA EM VEN'l'DADORES DE PAREDUCOLUNA

MANtJTtNÇÃO CORRE'l'lVA EM VEN'T'ILADORES DE PAREDE/COLUNA

VI.SITA TEÇ.N.l.Ç4. ?4FW.ÇX.EÇ!!Ç4Q.Pg.$€11\yJÇQPEYÇNíILADORES!: :j;;. ;. .;;;;;.;; Servlç9
VISTA TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE VElqT'DADORES

MANUnNÇAO .PnEVENTjb@:.Ehl.ÇÇ!.AÕÊÍãÃg: ! $êl
b/i:AWU'rXNÇÃO PREVENnVA EM GELADEiRAS

.MA]\11J] ENÇ4Q.ÇgRBn'IVA ENI ã ÊIAO gF{Ã'
MANU'TENÇÃO CORRETIVA EM GELADEIRA

DE 7.000 A 12.000 BTUS.

DE 18.000 A 30.000 BTUS

40.0

20.0

10.0

10.0Serviço

12

13

10.0

20.0

14

15 Serviço 8.0

8.016 Serviço

EXECUÇÃOTÉCNICA/MÃO DO SERVIÇO GELADETRAVTSnA OBRA PARA

Â ge?d⑩ faz. a.genteCuida Rua Dr. Queííoz í.ima, 33⑩, Centro. Sotanópole - CE, 63.620-'Q00,
CNPj: Q7.733.256/080t-57 1 Foro; (88} 35}8 }387 Í www.solonopole.ce,gcv.br
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L

22 MANUTENCAO PREVENTIVA EM GELAGUAS
MAIVII'TENÇÃO PREVEN'nVA EM GELAGUAS

Servi

23 ;, . ..Ê:MAN VTE NÇÃQÇQ R R E11y4}M.G E!:ÉGUAS.
MANU'TENÇÃO CORRETÍVA EM GELAGUAS

Servi 6.0

i''''ã4?.]:1ÜiSiT[X TÉéÚi(iÂ PARA EXÊêiEÃÓ'6O $F$YIÇÇ) DE GEUGUÃ
f' mCA/b4Ã0 n1 OBRA PARA ZXEêltjÕÃÕ'bõtÊÉVtêõbE GELAGUA

Serviço 10.0

25 RECARGA DE GAS PARA GELAGUA
RECARGA DE GAS PARA GELAGUA

Serviço

30 Ê. MANUTENCÀO
MANUTENÇÃO

EB$bBNTiVA eM FOGQÇS . : -} sguk9
PREVENTIVA EM FOGÕES DO TnO DOMÉS'HCO E INDUSTRIAL E SIMILARES

''')
3ã;:::.[M4NüfÊNCÃÕ'cõRÊÉüVA]ÊPi:fõõõB"""' .=:,.::;;..:i!:;::::,=segCjçp..

''Í RRETrVÀ ÉM FOGÕES DO iTO DOMÉSHCO E INDUSTRIAL E SIMILARES

REPOSIÇÃO DE PEÇAS

gpa11çlhos liquidifiçp.d.a{.
1: Manutenção e reparo de aparelhos liquidificador

[ 37 mANUTENÇ89eKePAnooEAPünEtHOSmCnoohoAS Serviço 1 4=Q
Í T MÀNUIIÜ(ÃdE REPARO DE AP\RELHAS MICRO ONDAS DE 18 A 38 LOIROS . 'TECLAS DE PROGRAMAS ESPECLHS IDQUE

RÁPIDO, FUNÇÃO 'l'IRA ODOR, DESCONGELA POR PESO OU TEMPO

DESINSTAIAÇAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 18.000 [ Serviço
A 3o.o0o B'r'U!= ...-n -H'-------- ----.
bEIIIqIfãI:ÃêÃÕ IJI'III;ÂÍÊtÜÕbÉ ÀR CONDICIONAOO, DE 18.000 A 30.000 BTUS

30.0

70.0

MANIFESTANTE: Sec. Mun. do Governo e Planejamento

SEQ DESCRIÇÃO i: . UWD

il\tsrAu@o DEAPARELHÓ DE AR CONDICIONADO. TIPO SUP, DE li Serviço
7.000 A: !&9
IÚg;tÃi:ÃêÃÕbE APARELHO DE AR CONDICIONADO, TnO SLn, DE 7.000 A 12.aoo BTUS

QTD
40.0

++'';"''Í':iHgiÃmeÃ Ü Õ S e .«iço

3 } OESiN ÕiÜtjiãÕN g.
'"""'l nESWSTALAÇÃO ÜE)[$AkÉt:tiõ:õÊÃÍêÕNi5ÍêtoNAnO, nE 7.000Ai2.woB'i'üs

30.0

Sen/iço 80.0

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 33Q, Centro. SotonópoEe - CE, 63.620-008.
CNPl: a7.733.256/000i-57 i Fone= (88} 35]8 ]387 1 www-soiancpole.ce.gcv-br
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L

ÜÀÚt.ffÊãêÃÕPREVENriVAEMAPARELnO DEAR CONDICIONADO, npo SPLrrDE 7.000 A 30.000 BTUS

80.0

Manutenção correu

6 1: jlEPoslÇÃO DEGÁS REFRIGER { ÍServíço
TCÍONADO, UPO SPHI, JAWLLEIRO E E'IC. DE 7.000 A 12.000 B'ÍUS.

REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGERADOR. EM AR CONDICIONADOiTIPQ ;l Serviço
iÊ$õglêÃÕÕiéÃgkEFkiêÉãÃDOR, EM AR CONDICIONADO. lira spLn. JANELEIRO E ETC. DE 18.000 A 30.000 Bms

.: ' ; : ......ii. Servico
INSTEI.AÇÃO DE VENTUADORES DE PAREDUCOLUNA

3 ! TROCA DÊ uoÉiNAS OE b'ENTIUOORES OE PAnEDE/ÇQçyN4.
TROCA DE BOBINAS DE VnNiILADORES DE PAREDUCOLUNA

EÜfõ bK VENTIL.AMORES DE
i PAREDE/COLUNA

'fiOCA DE CAPACrrORES E ROLAMENTO DE VENTUADORES DE PAREDUCOLiJNA

'''''''''TMÃNU'ítNÇÃO PREVENTIVA EM 'VENTnADORES DE PAREDaCOLtJNA

iiÂNÜTCNÇAO coRnXnVA EM vtNnLÀ6ÕiiBs'bt +AmoücoLUNA

i3 , :i visffÃTÉã<llêÃ'FXRTÊXÊeÜCÃÕ"DQjlBylÇ9.DE VCNji!:APO8E$
i VISTA TECNICA/MAO DÍÕBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE VENTnADORES

MANU'lENÇÃO PREVENWA EM GELADETRAS

'''''Í':ÜANUTENÇAÓãÕritixrrvA EM GELADEiRA

'iê''"':l'''ugta'tÉes'íeÍ'ÊÃ114189ÊlyÇ4ê:lãêlllE©lêqPe.GeBê !Bê.......j:.......%Mçg.....-- .L--

TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERlaçO

20.0

10.0

10.0Serviço

15.0

15.0

20.0

4.0

5.0

i? i nÉêÃãêA'OÍê31i
IRAS

hijÜÜtj;fÉNCÃ.Õ}REVENmA CM FREEZERS

MANO'rENÇÀO coRRETTVA EM FREEZERS.

Serviço 7.0

(uiva Rua or. Quelfoz Lama, 330, centro, sotonópoie - CE, 63.620-000,
CNPJ; 07.733.256/0001-57 l Fonte: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce,gov.br
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} VISrrATECNICA/MÂO DE OBR.XPARAEXECUÇÃO DO SÊã$1êÕ'bÍF Ê2ÊRÉ

RECARGA DE GAS PARA FREEZERS

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELAGUAS

-'''3 MANUTENÇÃO PREVENnVA EM GELAGUAS

23 ÜÜÚUTENÇAO COIBBq.IY4 $M éEL.AGUAS
MANA'TENÇÃO CORRETIVA EM GELAGUAS

Serviço 12.0

8.0

-'''i'RECARGA DE GÁS PARA GELAGUA
;;;Sewiçg. IS.o

30 õ.o i

F l$õ boUÉSTICO E WOUSTRIAL E SIMILARES

REPOSIÇÃO DE PEÇAS

32

'Í'ÜÀNÜ;fÉiieÃd iREVENirVA EM BEBEDOURO

10.0

[ DE OBRA/VISITA TÉCNICA PARAREPOSIÇAO DEPEÇAS UE B uuuxu
Serviço l

10.0

rÁpIDO. FUNÇÃO TIRA ODOR, DESCONGELA POR PESO OU 'TAMPO

38
20.0

jilFI '"-- P-,

';: ÜÃO DE OBRA/VISlíA TE
.1

A gera!@ faz. a.gentil

duidó Rua Dr. Queiíoz Limo, 33:0, Gemi:ro. Solonópole - Ce, 63.620-000.
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h4Ào OE OBRA/VISITA 'lECMCA COM REpos= DE PEÇAS PARA AR CO[qD[C[ONADO DE 7;000 A 30.000 B]US

MANIFESTANTE: Sec Mun d/Mulher. Diversa. e lguald. Rac

szQ }:: DESCRIÇÃO { UND
i T NS:RALAÇÃO DE APARELHO oe An coNoiciouAÕÕ::iifÕBÜÊ'oE [ Servlça

NSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 'l'nO SLn, DE 7.000 A 12.000 B'lUS.

1; 2 ijjjj;:âLAÇ110DEAPAKELHODEAKCONDiCiONADO.'nPOSLiP,DE l Serviço
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR COTqDICIONADO, TnO SLP, DE 18.000 A 30.000 B'lUS.

'â''::ll:TbÉÉiNSTAL.AÇAO'ÕÊÃP;iH'ÊiPU U AK t.uübíêlõiqÀóól ..l :t.: l sçwi
DESTNSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 7.000 A 12.000 B'lUS

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM AR CONDICIONAL.o: ! ;; .Seryjçg.
hpíANUTENÇÃ0 PREVEN'l'lVA EM APARELHO DE AR CONDICIONADO, TUO SPLITDE 7.000 A 30.000 B'lUS

Manutenção corredva em aparelho de ar condicionado, tipo split. De 7.000

10.0

30.0

60.0

6 'ãÉPOSIÇÃO DE GÁS REFkÍéÉRADOR, EM AR CONDICIONADO: ÍIPÕ
SPLIT.
kÊPOSiÇAO OE CAS'RÊ:hféÊãÀÕOK, IM AR CONO1CIONAOÓ, 'ripa spl

REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGERADOS, EM'AR CONDICIONADO, TIPO ' i Serxriço
REPOSIÇÃO DE GÁS REFRÍGERADOR, EM AR CONDICIONADO. 'l'no SPLrr. JANELETRO E ETC. DE

NSTALAÇÃO DF VEN'm ODORES DE PARFnF/COT.ILHA

TROCA bÉ BOBINAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA
'TROCA DE BOBINAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

TROCADE CAPACITORES E ROLAMENTO DEVENTILADORES DE 1" Serviço
'ROCA DE CAPACITORES E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE PAREDE/COLtJNA

MA]VUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENTLADORES DE PAREDHCOLUNA

ÜANÜtÊIJCÃÕ CORre.ÕY&.EMI..yENTIUDORÇEPE PAREDE/COLUNA..
MANU'TENÇÃO CORRETTVA EM VEN'l'DADORES DE PAREDE/COLUNA

ÜÍgIt;n'ÊCNICA PARA EXEeÜ(ÃO DO SERVIÇO OÊ'VENTIUOORES.
viária TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE VENTILADORES.

Se ço

MANirTFNCAO PRFVFhnlVA EM GELADEIRASENÇAO PR

Serviço 30.0

15.0

8.000 A 30.000 B'lUS

4.08

10.0

10

11

10.0

12.0

Serviço 12.0

Serviço

2.0

(uidã Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, SotonópoEe - Ce, 63.620-Q00.
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MJ\&tj'lENÇÃ0 PREVENUVA EM GELADEIRAS.

lv[ANU'TENÇÃO CORRE']']VA EM GELADETRA
2.0

'VIIIfA TÉCNICA PARA ÇXÇÇgÇÃQ.DQ.SERVICO OE gEUDglBâ.

rÉcMCA/MÃO EXECUÇÃO SERVIÇO

17 RECARGA DE GAS.
RECARGA DE GÁS. PARA GEI.ADEIRAS

@N.
MANIJTENÇÃO PREVENTIVA EM GELAGUAS

6.022

23 MANUTENCÃO CORRETIVA EM GELAGUAS
MANUTENÇÃO CORRETTVA EM GELAGUAS

Serviço 6.0

24
VISITA TÉCNICA/MAO DE'OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA

RECARGA DE GAS PARA GELAGUA
RECARGA DE GÁS PARA GELAGUA

38 DÉgíng:ÜtÀ(ÃãbFÃPAnELHO DE AR CONDICIONADO. DE 18.000
A 30.000 BTUS
bÉÉliqgifÃi:)têÃãbE:'iiÃRÊiÊO ÕE AR CONDICIONADO, DE 18.000 A 30

Serviço 12.0

MÃâ'DÊ:ÕBIãÃãÍSnA TECNI'éXêÕÜkÊPÕIIêÃãÕÍ'IÊãÃg)Alta AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 B'IUS

60.0

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Des. Econ. Empre e Turismo

SZQ l DEscRiÇÃo l tlwn !

l ' { 7.000A12.000BTUS. .. .......,........ .

QTD
s.o

CIONADO,TiPOSLIP. DE 1: Serviço 3.0

--'ã"Ti:ÕBiÚ a$NÕ®;:.:.:,:::l::. ãUW
''''':''''''T'ÕÍinÉ DO, DE 7.000 A 12'000 BITS

8.0

12.0 :

Cuida Rua Qr. Queiíoz Lama, 338, Centro, SotorlópoEe - CE, 63-620-000
CNPj: 07.733.25á/0901- 57 1 Foro; {88} 35}8 }387 l www.soloncpole.ca.gcv.br
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Manutenção spht

8.0
6 i' REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGERADOR, EM AR CONDIC oiUAbO.tiPO .l Serviço

iÊi8;iêÃiiSÍEÃÍÊÊtiiiêÊã;i:bÕi:tÜ"ÃÍtÕNÕiêiÕÜÃÕã";tno SPLU, JANELEmO E ETC. DE 7.000 A 12000 Bms

CEPOS ÇAO DE GAS REFRIGERADC)R E:M AR CCJlxlU CIOwALio.llPt) } Serviço

'ãÊliÕêiÕÃÕ'bÊêÃiiÊFtti(;EltAnOR EM AR colmlcloNADO,'npo spnT, iAm:.i.Euu e.l:.il,. DE i8looo A30.000 Bois.

s.o

NSTALAÇAO oi:VÊIN;f;EAnoKES DE PAREDE/coLUNA
Serviço s.o

'IROCA DE BOBINAS DE VENS'DADORES DE PAREDUCOLtjNA
Serviço 5.0

10 TRICA DE CAF;ÃãfÕRÊI'ÍIIÕÜMÉÚtã'ÕÊ'VÉNfII-AOORES DE
PAREDUCOLUNA .... ... .. .-...... L-
TROCA DE CAPACITORÉS E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE PAREDE/COL

Serviço 5.0

5.0

MANU'lENÇAO PREVENmA EM VEN'lILADORES DE PAREDHCOLUNA

ORES DE PAREDWCOLUNA

5.0

13
:ÇÍgifã'=i;ÊêNiãZii'ÃÕbÉ'ABRA PARA EXEêul,.xv uu D'Êlkvlço DE VENTILADORES

'''''''''Í'ÜÃiÍÜtiüeÃÕ PREVENTIVA EM CELADEiRAS'

Serviço

&iÃNij=fEiiêÃÕ'CORRETÍVA EM GELADEIRA

Serviço

16 Serviço 2.0

GELADEIRAVINHA 'lÉCMCA/MÃO PARADE OBRA EXECUÇÃO SERVIÇO

'''''?'MECAKCA DE CAS. PARA GELADEIRAS

Serviço 2.0

22 qXÜÜl:ÊN(ÃO PREVENTIVA Et4 CELACUA:
'$iÃiiü;fÊNêÃÕÍãÊVENTÍVA EM GELACUAS

WAWUTtNÇAO'êORKt'i'iVA EM GELAGUAS

4.0

} WSUATÉCNiCA/MÃOnEOBnAPltãÃEXÉêÜ(ÃÕ3o SEaViÇODEGllAGtJA

Cuido Rua Dr. Queiram Limo, 338, Centro. Sotonópote - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/aoD1-57 l tona: [üe13sla 1387 l awwsolonopote.ce.gov.br
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FOGÕES DO lwo noMÉg:f;iêÕiiwousüiÀI E siwíLAkKS
2.0

REPOSIÇÃO DE PEÇAS

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Segur; Trans. e Cidadania

SEQ i . DESCRIÇÃO .. il tJND
l\ STALAÇAO DE APARELHO DE'AR CONDICIONADOR:TIPO SLIP. DE l Servia(

7:QQQ.4:B.:!QQ .$1tyS:
iügtAtAÇÃO DE .APARELHO nE AR (ONDICIONADO, ino SL», DE 7.000 A i2.0a) sms.

QTn
30.0

INSTALAÇÃO DEAPARELHO DEAR CONDICIONADO;llPO SLIP. DE l Serviço
].8.000 A 30.000 BTUS. .=.
'iiagiÃiÃêÃÕ'OE APAKZi::ãÕ'ÕJZ AR CONDICIONADO, TnO SLn, DE 18.000 A 30.000 BTUS

30.0

HO DE AR CONDTCIONAt)O. DE 7.000 A 12'000 BTUS
'20:Q]

ÊÜ'bÍMitoNO1CiONAOO, [no SPLrr DE 7.000 A 30.000 BTUS
50.0

99dicionadi Serviço

Manutenção :m apareUlo di )ndicionado

REPOSIÇAODEGASREFRIGERADOR.EMARCONDCIONADO.TIPO $ Serviço l 50.0

n. IANELZmOri;iE:Sí?3ÕÕÃ i2 000 BnJS.

REPOSIÇÃO OE ÕÃg"RÊFRiÕÉRiilt5Õãl'EM'ÃãêÓ&61ãÕIÜ/ilÕÕ)iFÕ'''l:' Serviço

ÍÊli;ÕgiÇÃo nz GÁS REriÍiêÊ B:rui.

50.0

'ã'''.{ iü i0l@êÃê..ê
i:':f&giXIXêÃãDE VENTILADORES DE PAREDE/COLIJNA

Serviço 20.0

$'

'ROCA DE BOBINAS DE VENTll.ADORAS DE PAREDE/COLUNA
Serviço 20.0

Cuida Rua Dr. Queiíoz Limo, 338, Centro, SolorlópoEe - Ce, 63.628-000.
CNP3: a7.733.256/aoat-57 ] Forte:(88] 35]8 ]387 l www-solanopcle.ce.gcv.br
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{''-'::'''''l'tÊÕtt)il'ÕÊêÃf:liEitÕttÊg'eRõílÃMÊN#ãõÊ'VÊüfítÂÕÕnE{ÕÊ"''''l Serviço
''v l PAREDE/COLU NA

ÕbÜÍ#ÊN'm,ADOBES DE PAREDE/COLA)NA

20.0

WANUTENÇAÕ'ÊiÊVÊRfiÇi'ÊÜ VEN'i'DADORES DE PAREDE/COLUNA

Serviço 20.0

13
vlsrlA 'lECNICA/li4AO DÊ'ÕBiiÊÃãÃÉÍÊêtjêÃÕDO SER.WÇO DE VEN.lILADORES.

} MANtJTENÇÃO PREVENT[VAEM GELADElitAS'

Serviço 20.0

h,UNUTXNÇAÕ êOKRETTVA EM GELADEIRA

Serviço 20.0

20.0

TÉCNICA/MÃO EXECUÇÃO SERVIÇO GELADEIRA

............;..-.+Ü
17 { RECARGA DE GAg

RECARGA nÉ êÁS- PARA GELADEIRAS

Serwico 50.0

'"!: MANUTENÇÃO PREWmA ÉMl;REEZERS

Serviço 'io.o !

''':riiÃHtj;iE}ÜeÂo CORRETIVA EM FREEZERS

penico 10.0

-$jêj;jj:j;ÉêiiiêÃ7üÃõiiÊanm3ÃãÃÊXÊêiiillÃÕ oo sxawço nz rREzzERS

10.0

21
RECARGA ÓE GÁS PARA FREEZERS.

10.0

GELAGUAS

23
MENU'TENÇÃO CORRE'l'lVA EM GELAGUAS

Serviço

24
--;Ü;:iii:;;Êé;ã iÜRVlçO DE GCLAGUA

sçlvia. 10.0

:i'rkKêÃiêÃ DE GÁS PARA GELAGUA

Serviço 10.0

.M4NUT ' :.::.: :l::lll=....[.... .-$su]ç9...
MANU'lENÇAO PREVENTIVA EM FOGÕES DO TnO DOMESnCO E INDUS'lRIAL:E SIMEARES

10.0

10.0

10.0

A @r4e faz a.9en④

(uldó Rua Dr. Queiíoz Limo, 330, Centro, Sotonópote ' CE, 63.62a-800.
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i wsrrA TéCNiCA /MA.o ni'ABRA PARA ExEcuçÃO oÕiÊkVEÕbÊ'tÕãÕKS ÕÕMÉSriCO E WnUSTaiAL E sida:iúARZS COM l
nrposTÇAO nE PEÇAS

[ .:"'ã]j"'"TM'AÜ ].nEN ÇÃO.P.R,EyqNg]y#]LEM...B E B+,Qg]+f\Q.
MENU'iENÇÀO PREVENTIVA EM BEBEDOURO

MAN\ATENÇÃO CORRETTVA EM BEBEDOURO

;Í'''''''''''::Í'ãÃo nE OBRA/v]snA TÉCN]CA PARA REPOSIÇÃO DI PEÇAS DE BEBEDOR)RO

ÓÊéINgTALAÇÀO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 18.000 A 30.000 B'ms

:"'Í'" ServjçF

30.0 l

8Ó.0

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Cult. Esporte e Juventude

SEQ Í DESCmÇÃO .} UWD

';''"''Í' NS=i;ÃtÃeÃO DE APARELHO De AR CONDICIONADO, 'npo CLIP, DE l Serviço7.0C)O A 12.000 BTUS. ;:..... ..:L....
Rg;I;ÃI=ÃêÀCÍME APARELHO DE AR CONDICIONADO, ']']PO SLP, DE 7 000 A 12.000 BTUS

' ! 18.000A30.000BTUSàl ~:.;....,.
iNg;fÃÍ:ÃêÃãbii$AiÊtÜÕ"bÊ AR CONDICIONADO, 1WO SLIP. DE 18.000 A 30 000 BTUS

Í:"''i"Õ8i~
NIJIêIÕNADOIDE 7.000 A 12.000 B'rUS

'i"".' 't"ÜiÃINUTENÇAO PREvENTlyA eWlçQ
'f:hÀHtiíEliêÃÕikÉfENriVÃiM:iÉÁkÉino DEARCONDICIONADO,TnO SPLnDE 7.mo A 30.000BTUS

parelh

QTn

20.0

40.0

60.0

5S.0

6 ÊÍÊPÕiieÃõõiéÁg'kÉÍFRÍé'EÉ{ÀÕÕã:'EÚ'Ãã'tOÚõléíõiübÕ)'ifõÍ'''f' Serviço

REPOSIÇAODEGASREFRIGERADOR, EMARCONDICIONADO.TIPO } Serviço l

NSTALAÇAO DE VENTÜADORES DE PAREDHCOLUNA

20.0

B
40.0

40.0

(u faz. a.gente

idàd Qua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro. SoionópoEe - CE, 63-&20-000.
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IRÕêÃbÉbOBiNAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

TROCADE CAPACITORES E ROLAMENTO DEVENTILADORES DE Í Serviço
PAREDE/COLUNA

ENTE DE VEN'lILADORES DE PAREDE/COLUNA

40.0

Serviço 60.0

40.0

{ VISiTAÍECiÜiêÃ;ÜÃãÕÉOSKAPAKAEXzcuçÃono SERVIÇODEVENlnADORES

60.0

ir'''''i 'ÉüzÊÍÃÕ'ÊiRÃÍ
MANtJTENÇÃO PREVENTIVA EM GELADEIRAS

Serviço 15.0

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM GELADEIRA

15.0

IÉCNICAMÃOVivi'lA

Serviço

RECARGA DE GAS.
RECARGA DE GÁS. PARA GEEADEIRAS

Serviço 10.0

i 22 VÃ ü Úf Êiü (Ã õ'P k EVE N'Uy4..EM.g.E ÇAgy81
MAlgUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELAGUAS

10.0

MANUmNÇÀO CORRETIVA EM GELAGUAS
Serviço 15.0

24
VISTA TKCUiCA/UÃO Di'ABRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA

10.0

É{ÊêÃRÕJfbÊ'ê'ÃS'PARAR'G E U\GUA
RECARGA DE GÁS PARA GELAGUA

38 'Üg$Íiqg%At.AÇÂO OÊ'Ãi'ÀR:U
81Q:Q9Q.glÇlã -. ' ' =: -:--'--::4':-::-
DESTNSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 18.000 A 3u.uuu tsiub

35.0

30.0
39 ÜÃÕÕÍÓãÃÃNiiri;Ã+ÊtiüeíbÀ}ÜKÊPêgêÃê:iãÊ:ÊÊ@$ Servico ......::.IL:.-.-

MAO DE OBRA/wsnA. ucNicA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA AR coNDiCIOnADO DE 7.000 A 30.0w B]'us

MANIFESTANTE: Secretaria Municipalda Educacao

SZQ DESCRIÇÃO

A @füe faz. a.gef\te

CNpj: 07.733.256/gc)O] cone; [88} 35]8 t387 l www.solüncpole ce.gcv,br
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NSTXLAÇAO DEAPARELHO DE AR CONDICIONADO. TIPO CLIP, DE i Serviço
000A].2.000BTUS.:::::.:f:' w: «:m":-T': =« «:.'«1} ""--....ú- ----L ':'''' -'

llÜÍtÃiXêXÕ'Si'ÃÍ;XÍtihÕ bE AR CONDICIONADO, '1'no SLP. DE 7 000 A 12.000 BTUS.

60.0

2 DiCiONADO.TIPO sup. DE ""i" Serviço
18.000 A 30.000 BTUS. ......... .... ,.... .... , .. . . . .............................}:........:....=.
iÜsTÀi=ÃêÃlãbÉÃÊÀiiEilãõbÊÃI.êõRi5íêiõii;ÜÕ.':tipo snp, nE i8.000 A 30.000 BTUS

20.0

DESINSTALAÇÃÓ'DE APAãÉl-HO DE Aii CONDICIONADO..,....,.-.--...i-..:.:ú . L.. :.., ::.Serviço
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 7.000 A 12.000 B:rUS

50.0

T T MANUrENCÃO PREVEIÜ;I;IVÃÊM'ÃR CONDICIONADO. ,,,L
DE AR CONDICIONADO, nPO SPLIT DE 7.000 A 30 000 BTUS

Mbl téÕ$ããõfiêtiva eQ.ã.ggB.lbg.gq.gLg.QElg©gUagg: Serviço 60.0

split De 30.000 B'lUS

REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGEFiADOR EM AK cuNutciuNADÕ::fita''''lf Serviço

REPOSIÇAd6E GAS KErãiêÊK);BÕk:EMÃÍtÕNnicioNAno, TnO SPLn, JAFÇELEIRO E ETc- DE 7 000 A 12.mo BTUS

REPOSIÇÃO DELAS REFFiIGEFtADOF{. EMIR CONDICIONADO,TIPO ;"l ;"' Serviço l 30.0

ãÊiõgiêÃâbÍêÃiÍÊfÜéERADOR EM AR CONDICIONADO, TWO SPLn, JANELEmO E ETC. DE 18.000 A 30.000 BTUS

NSTALACAO DE VENTILADORES DE PAREDE.
NSTAIAÇÃO DE VENS'DADORES DE PAREDUCOLUNA

)erviço 30.0

;tnocA DE BOBllVAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA
TROCA DE BC)BINAS DE 'VIENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

16,0
J

TROCADE CAPACITORES E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE l ServiçoPAREDE/COLUNA ; : ::: : ::} .....+...:..,.
TROCA DE CAPACnORES E ROLAMENTO DE VEN'lILADORES DE PAREDE/COLUNA

20.0

11 "ÜÀÚtj%EIÜÇÃã+ãEvÉÜ;f;iVÃÊ8i'vÊMlj:4DOKes DE PAKEO.ç/ÇQç4:1Nê.
MANUTENÇÃO PREVENmA EM lnNTÜADORES DE PAREDUCOLUNA

20.0

M'ANI:11ÊIÜeÃÕtÕ.RÃÊfIVÃ EM VEN'nUOORES DE PAR.gP.Ç/COLUNA
MANlj'TENÇÃO CORRETÍVA EM VENTTLADORES DE PAREDUCOLtJNA

20.0

visrrA TXêMêãUAO nx oiiKÁ)AXA ExEcuÇÃO oo SERVIÇO OE vlNrn.AMORES
20.0

h4ANU'TENÇÃO PREVENTIVA EM GELADEIRAS

15 MANUTENÇÃO CORRA-IVA. ÉM..g€1::AQIIJU.
MANUTENÇÃO coRRErivA EM GELADEiRA

16

WSnA 'rÉCNicA/MÃO OBRA EXECUÇÃO SERVIÇO GELADEIRA

Cuido Rua Dr. Queii"oz Limo, 330, Centro, SolonópoEe :- CE, á3.620-0e0.
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17 ! RECARGA DE GAS.
RECARGA DE GÁS. PARA GELADETRAS

Serviço '4:oR

18 «m.ÁiiureNCÃa pnÊÜEIÜbVÃÊM'FÊÊÉ2EKe
MENU'lENÇAO PREVEN'laVA EM FREEZERS.

Serviço 30.0

.!. : I9.1.::Í MANUnNÇÃO CORRETIVA EM FBfEZÇBE
Ê } MANtJTENÇÃocomTNA EM FREEZERS

20 VISITA TÉCNICA PARA'ÊXECUCAO oo sÊãÜêÕ-oÊ"rãÉÉ2ÉFtB'
VISTA TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FREEZERS.

Serviço 30.0

21 RECARGA DE GAS PARA FREEZERS
RECO\RGA DE GAS PARA FREEZERS.

i Serviço ão .o "'l

20.0

20.0

'1 22

23

MANUTENCAO PREVENTIVA EM GELAGUAS
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELAGUAS

i Serviço !

M4Vj:EÇIhIÇâQ.Ç9RRnIYA..ÊM.qÇ1::49WAg
MAl\lUTENÇÃO CORRETTVA EM GELAGUAS

Serviço

L--..24:..:.:i:VISITA TECN CA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA: . ! Serviço
lnSnA 'TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA

25 RECARGA DE GAS PARA GELAGUA
RECARGA DE GAS P.qRA GELAGtJA

Serviço

30 UANUrENÇ4QPREYÇNjlv4.EU rOGÕEg '' ' '...'sêiíiêó 10.0

i .. :}

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FOGÕES DO TUO DOMÉSnCO E UqDUSTRIAt E SIMILARES
10.0

32 lli$114:11Êg! ;..:.; .i : ;5e'viço l l:+P

REPOSIÇÃO DE PEÇAS

MANUTENÇAOPRÇVENTIVAEM'BEBEDOURO " { Serviço .íl ..,. 20.0
NÍANU'lENçÀO PREVENTIVA EM BEBEDOURO'

''3
33

[1:"34:: ÁÕ"(ÍÕRRn-IVA EM BEBEOÕ]Ã&
i NÍ/XNtJTENÇÃ0 CORRETIVA EM BEBEDOtJR0

20.0

35 1: MÁO DE OBRA PARA REPOSItÃd'BÍPÉêÁÉ'ÕÊ"áÊêÊÕÕÜHÕ'
l MÃO nz c)BRA/Wgn:A. rEciqlCA PARA REposiÇÃo nE PEÇAS DE BEBEDOURO

Serviço 20.0

MANIFESTANTE: Fundeb

SEQ ! DESCRIÇÃO
. ] INSTAUÇÂO OE AâARÜnaÕÊÀRtÕ]]]J]ê]ONAOÕ'TIPO É]]P:bE
' { 7.000 A 12.000 BTUS

UND

Serviço

Q'rD
300.0

Cuido Rua Df. Queiíoz Limo. 33g, Centro, SeionópoEe 63-&20-a00.
CNPJ: Q7.733.236/80Qt-57 1 Pane: (88) 33]8 t387 1 www.sclancpole.ce.gcv.br
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NSTALAÇÀO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, TWO SLD, DE 7.000 A 12.000 BTUS.

].8.000A30.000 BTUS. AR CONDICIONADO,TIPO SLIP, DE li ' Servied:
mSTALAÇÀO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, TWO SLU, DE 18.000 A 30.000 B'lUS.

DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 7.000 A12.000 B'TUS

PIÀIIIUÍEÚÇÃÕ'PRÊVÉNTIVÃÊM ÀR CONO1gPNAPQ: .:..!:. .....SÇMÇP.
LHO DOAR CONDICIONADO, 'HPO SPLITDE 7-000 A 30.000 B'!US

Manutenção corre o. 1. ServlçQ

400.0

"'400.0 i

500.04

300.0

";'TTll REp09çAO DE GAi'ÊÊFrÍiÕÊÊÃÕÕã. EM AR coNOiCiONADO. TiPOs" { Sewi+41 .,[ 200.0
REPOSitÃÕ'ÕÊêÃgÊÊFkfÕÊkADOR, EM AR COND]C]ONADa, ]'no SPLn, JANELEIRO E ETC. DE 7.000 A 12.000 BTUS

ÉiiÕiiêÃÕÕiÕÃI KrrÉicKRAnoa, EM AR CONDICIONADO, TIPO SPLrr, JANELEIRO E EIC. DE i8.000 A 30.000 BITS.

o&
NSTALAÇÃO DE VE?q'l'DADORES DE PAREDE/COLUNA

'TROCA DE BOBINAS DE VEN'nLADORES DE PAREDUCOLUNA

f in { TROCADECAPACITORESEROLAMENTODEVENTILADORESDE "I '' Serviço
'LV } PAREDE/COLUNA.............,.....,.. ... .... ....., ...............i. .......:..

TROCA DE CAPACTTORES E ROLAMENTO Dr. VFiv'm.AT)ARES nE PARRA)F/cor.ln?gA

MANU'TENÇÃO PREVENTrVA EM VElçTEADORES DE PAREDE/COLUNA

MAJ\íUTENÇÃO CORRETTVA EM VEN'T'ILADORES DE PAREDE/COLUNA

eRÃê..êê.gãaÇQlb€11ylÍNIÜÊl©⑩lÊ$1...3.....1.. ..#.M
ÜgÜA mCNaCA/MAõbE ABRA PARA ExlcuÇÃ.o no SERVIÇO nE VENnLAOORES

i4=..':i'mÃÜiifÊÜtÃãFn EvÉNTivâ..Ely.gE!:Apg.IB
MANta'TENÇÃO PREÃaNTIVA EM GELADEIRAS

"'I$"HMANÜtEÜt;ÃÓ CORRÊDVA E.M GELAOÊ K9...,, .:L
}':MANtJTtNÇÀO CORRETIVA EM GELADEÍRA

I'ÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 00 SERWÇO

200.0

.''x
Serviço

Serviço

i7 ...,[.B+Ç4:nGA DE a4g Serviço 60.0

Cuida Rua Dr. Queiíaz Limo, 330, Centro, Solar\ópoEe - CE, 63.420,-000.
CNP$: Q7.733.256/üü01- S7 ] FoEle: {88} 35]8 t387 l www.sol ncpole.çe.gcv.br
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18

REC/\RGA DE GAS. PARA GEI.ADmiRAS

bpIANUTENÇÃO PRE\QN'l'lVA EM FREEZERS
sewiço 100.0

19 .y811ylEN Ç49ÇQB.BtlllyA..gM .EB Ç Çglg$..
MAN(J'TENÇÃO CORRETTVA EM FREEZERS.

} 20 ; VISITA TÉcNlcAIB134..ÇXFçyç4Q..pgsEnylçgpE rBElzEKS
i tiSnA TÉcNIcA/haÃoDEOBRAPARA EXECUÇÃO DO SEKvlbÓnE FREEZERS-

Serviço 60.0

21 ! RECARGA DE GÂS PARA FREEZERS
RECARGA DE GÁS PARA FREEZERS.

Servi- 80.0

22 MANUtÉN (Ãã FI EVENIIVÃÊÜÍt3EUGUAS
NIANUIENÇÃO PREVENTIVA EM GEI.AGUAS

.Serviço 80.0

23 i MANUTENÇÃO CORRErlVA EM GEIAGUAS
MANtJTENÇÃO CORRE'ITVA EM GELAGUAS

Serviço 40.0

VISIT=A TÉCNICA PA.RA OQCUÇÃO OO SERVIÇO OE GEUGUA: ,: : : :.}
VISITA TXCNieÃãÃIÕ'i;EÕê'Êlil'MiiÃ'ti5iÊCUÇÃO DO SERVIÇO OE GELAGUA

.#Ma..

25 RECARGA DE éÁi'ÊÃRÁêÊÜéÜÃ
RECARGA DE GÁS PARA GELAGUA

30 .Üii(iiÜT#HtlÃÕ'PRÉVÊüflVJÍÊM'ÊõõõÊS .......... ...... . ...... ..... .... . ... . .. .j Serviço
haANljTENÇÃO PREVENTIVA EM FOGÕES DO TIPO DOMÉSTICO E INDUSTRIAL E SIÀ4nARES

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FOGÕES DO nPO DOMÉSnC0 E !NDUSTRIAL E giMiiÂÊÊi'
40.0

32 iVISITATECNICAPARAEXECUCAODOSERVICODEF:OGOES } Servico ! . 50.0

VISTA TÉCNICA/b(ÀO bE OBRA PARA EXECUÇÃO i)O SERVIÇO DE FOGÕES DOMÉSnC0 E INDUSTRIAL E SlhaLARES COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS

MANUTENCAO PREVElqTIVA EM BEBEDOURO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM BEBEDOURO

Serviço33 60.0

34 ! MINI.JTENCÃO CORRETIVA EM BEBEDOURO
: j MANUTENÇÃO CORRErlVAEMBEBEDOiiRO

Sewiço 40.0

{ 3s ...liwÃQQÇ Obra.PARA KÇPÇ?$!Ç4o OE PECAS DÇ BEBEDOURO
'Í'MÃii'ÕiÕÉ ãÃ7VI DE BEBEDOtJR0

Serviço

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Assistencia Social

SKQ i:l DESCPIÇÂO l UND

ii ; INS 0A12.000BTUS. CiONAD0,TIPOSLi:ll:Elll::[ hriÇQ
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO CLIP, DE 7.000 A 12.000 BTUS

INST/ tO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO. TIPO SLIP. DE Serviço

Cuida Rua Dr. Queiíoz Limo, 33g, Centro. Sotonópole - CE, 63.ó20-000,
CNPi: 07.733.256/GaQt 57 l Fode: (88) 35}8 t387 1 www-solonopote-ce.gcv.br
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SPlit. 30.000 BTUS

403

18.000 A 30.000 BTUS.
'NSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDTCTONADO, TWO SLW, DE 18.000 A 30,000 BTUS.

DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO:''' ''' '
DESiNSTALAÇÃo DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 7.000 A12.000 B'ms

UANUnNÇÃo PREVINWA EM APARELHO OE AR coNoícroNÃÕÕ:M69$iliíbÉ'ibõõÂãõ:Õbo BTUS

elh.odearcondicionadÕ: ;lll' 1? Serviço

Manutenção coneüva em aparelho de ar condicionado, tipo split. De 7.000

30.0: ]

40.0

RÊÊÕSIÇÃO OE GÁS REFRIGÊkÀOOR, EM AR CONDICIO'ÜÁÕÕ:'fI'IIÕ
SPLIT.: : l serviço

'ãÉf;ÕgiêÃÕSÍêÁgRÊFiiêÊiÃiiÕi:eMiR'êÕiÜÕicloNADO, npo spLn, JAiÜÊLnKO E XK. OÍ}ÕÕâTD:ÕoÕ'B:fiR.

REPOSIÇÃO DE GAS'RÊFáI'ÕÊÊADOR. EM AR'tÕÜ15iêÍb'KIÃDO,TIPO I SerVIÇO "i'
REPOSTÇAO l)E GAS REFRIGERADOR, EM AR CONDICIONADO, TIPO SPLn', JANELETRO E ETC. DE:L8.000 A 30.000 BTUS

INSTALACAO DE VENTILADORES DE PAREDE. } Serviço
INSTAI.AÇÀO DE VEN'TTLADORES DE PAREDHCOLtJNA

TROCA DE BOBINAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA
TROCA DE BOBINAS DE 'VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

PARTROEDEDE CAPACITORES E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE " ''' lli Sefüiç
TROCA DE CAPACnORES E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA 1 "" Servia
MANÁ'TENÇÃO PREVEN'l'lVA EM VEN'l'DADORES DE PAREDUCOLUNA

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA
MAiqiJTENÇÃO CORRETrVA EM VEiVTnADORES DE PAREDE/COLUNA

VISITA TÉCNICA PARA EXECUCAO DO SERVÇO DE VENTILADORES.. Serviç
VISITA 'TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE VEFfl'ILADORES

MANU'TENÇÃO PREVENWA EM GELADETRAS.

MANU'TENÇÃO CORRE'l'lVA EM GELADEIRA

VISRÁ TÉCN}CÀ PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.DE G El8RE 4À":"::::T SeWIÇ

Serv

TÉCNICA/MAO SERVIÇC

30.0

7 20.0

40.0

9 Servia

10

12

13

Serviç

16

i7 !i 'REêÃã6À'b'E''êÁgl
RECARGA DE GÁS. PARA GELADETRAS

18 { MANUTENÇÂa PREVENTIVA ÉBÍFHEB2ÊHS

Sei'x/'ço M,i;}4n,.bÍ }!; ;àl.i ;.... :i i..i. = . ;..::; :;:...;.;;.;;:M20.0

20.0

c'uidã Rua Dr. Queifoz i.ima, 330, Centro, SolonópoEel- CE, 63.ó20-000-
CNPj: a7.733.25é/COGt Fine:(881 3$t8 T387 l www-solonopole.ce.gcv-br
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM FREEZERS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FREEZERS
MANUTENÇÃO CORRETTVA EM FREEZERS.

! Serviço:

20 ! VISITA':ÜébiltÃÍiÀiitÃEXÊCIÜêÃd'bÕ SERViCO ÜE'ÊRÊÊ2iÊRÍ
i VISTA TÉCNICA/MÃ0 DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FREEZEiÜ.

15.0 }

21 : I RECARGA DE GÁg F'ARA' FREE2EFtg
RECARGA DE GAS PARA FREEZERS.

35.0 :

22 MANUTENCAO PREVENTIVA EM GELAGUAS
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELAGUAS

Setviçó 15.0

23 MANUTENCAO CORRETIVA EM GELAGUAS
MANUmNÇÀO CORRE'l'lVA EM GELAGUAS

9er.ÜB. 20.0

24 ViSiTA rÊCNICA PAjl4..EXECUÇÃO DQ.5F.Bylco DE GEI..AGUA }:
VISITA TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA

.$glMçç: : :: }

ã$ ncA DE GÓ.s PARAbÊI.ÂéM Serviço 20.0

MANUTENCAO PREVENTIVA EM FOGÕES
MENU'TENÇÃO PREVEN'laVA EM FOGÕES DOI.'nO DOI :S'nCO E INDUSTRIAL E SIMILARES

15.0

31 ::l,IUANUTENÇAg.ÇgBllÇ.alVA Ell4 fOGOES....:............... ::= ; ; ; Serviço
] MAN[JTENÇÃO CORRE']']VAEMFOGÕES DO]TPO DOMÉSTICO EINDUSTRIAL E SIMLARES

25.0

32 'ViÉ"ÍfK':Üt:ÚÍdÃ'RARA"'ÊkÉ(iü(Ãd'Od3ÉKViÇO OE FOGÕES
VISTA TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO [)O SERVIÇO DE FOGÕES DOI
REPOSIÇÃO DE PEÇAS

Servico í 20.0
:S'HCO E INDUSTRIAL E SWtíLARES COM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM SEBE.PQQBg
MENU'TENÇÃO PREVENTIVA EM BEBEDOURO

33 Serviço 15.0

1;; ; ; ?4;;;;;:;.[mAUureNÇÃgçonnrTIVA EM nEnEOOURO
MENU'TENÇÃO CORRETIVA EM BEBEDOURO

Serviço 20.0

''''x
35 MÃ0 DE OBRA PARA REPOSIÇÃO OÉ'PÊeÃg'ÕÊ'ÊÊê'É6ÕÜRÕ'

MÃo OE OBRA/vlsrTA TÉCNICA PARA Reposição DE PEÇAS DE BEBEDOURO
Serviço

Mlanutenção e reparo de aparelhos liquidificador
Serviço 35.0

ONAiX). DE 18 0cD A 3a [RD BTUS

15.0

39
'MÃO DE OBRA/V]S]TA 'téCNiCA'EÕM RÉ$ÕÉii:Ãã'ÕE'ÊÊêÃi$;iXA AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS

60.0

MANIFESTANTE: Sec. Municipal de Assistencia Social

Cuida Rua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro, Solonóç)oEe 63.620-Q00,
CNP3: 07.733.256/80(J]-$7 ] Fode: (88] 35]8 ]387 1 www.solancpaie.co.gov.br
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SZQ l; DEscRIÇÃo ::l tJNn

' {7.000A12.000BTUS. ' ::::';;:": l serviço
INSTALAÇÃO DÜ APARELHO nEÃÍEÕiiBiê

INSTALAÇÃO DE APARELHO DEAR CONbiCio'iiÃDO. TI'PO SLiP. DE i} .
18.000A30.000BTUS. " ': ' l serviço
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, TnO SLIP, DE 18:000 À 30.000 É;füg

.! i 0ESiUSTAtAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO
DESINSIALAêÃO DEAPARELno DE AR CONDICIONADO, DE 7.0ÕÕÂiÍooo BTUS

MANuiINÇÃo PREVEivwA EM APARELHO DE AR coNoíciobfÀbÕ:l;HãÊitnnE 7.000 A 30.000#ftK

Manutenção corretiva em aparelho de

QTO
10.0

5.0

20.0

30.0

tiPO

;"'Tl"RÊFõgEÃo OE GAS KerKiaERÃt5ÕK. eM AR CONDICIOWAOÕ=Til;Õ'

ÊÊFÕiiêÃÕBEEÃg"RErKiaERADOR, EM AÍêÕIVoicioNAno, I'po SPLIT, JANELETRO E ETC. DX 7.000 A

7 i EFr#SiÇAODEaAS nEFRÍGEnADOR. EMAnCONDiCioNADO. nPO l Serüço
REPOSIÇÃO DE GÃS REFRIGERADOR, EM AR CONDICIONADO, 'nPO SPLIT. JAIVELEIRO E ÊTC: DE 18.000 A

NSTALACAO DE VENTILADORES DE PAREDE. ": 1l Serviço
INSTAR.AÇAO DE VEN'l'DADORES DE PAREDE/COLUNA

TROCA DE BOBINAS DE VENTILADORES DE PAREDHCOLUNA
TROCA DE BOBINAS DE VENTÜADORES DE PAREDE/COLUNA

10 i PAREDE/COLUNA ORESEROLAMENTODEVENTILADORESDET i Serviço
'TROCA DE CAPACITORES E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE PAREDE/COLtjNA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENliLAOPRE$ DE EARÇIQ$/COLUNA :l;. : . .Serviço.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

MANUTENC4Q.Ç9B:BgW4}FI..yEN'ílÇADQKE$ DÇ.PAREDE/COLUNA
MANÁ'lENÇÃO CORREIA EM VEN'lnADORES DE PAREDUCOLÜNA

l ViSrrA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE vÊ&fiMnoResi ã serviço
VrsrTA TÉcNiCA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE VENS'ILADORES

} 14 i MANUTENÇÃOPREVENTIVAEMGELADEIRAS: l Serviço

MANU'lENÇÃÓ CORRETIVA EM GELADEIRA

16 " } VISITA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERvIçO DE GELADEIRA........::111::131..=1:1:1:1:..-se.llyi.çg.

TÉcNicA/MÃQ nE OBRA PARA. ExEcuÇÃo DO SERviÇO

25.0
.2.000 BTUS

15.0
30.000 BTUS

30.0

30.0

-''x

Servi

20.0

10.0

IS.o

10.0

GELADEIRA

Cuidla Rua Dr. Queífoz Limo, 338, Centro, SclonópoEe - CE, 63-620-a00.
CNPj: 07.733.256/aOa1- 57 ] Fon@: {88) 35]8 1387 1 www.soloncpole.ce.gcv.br
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17 RECARGA DE GAS.
RECARGA DE GÁS. PJ\RA GELADEIRAS '1

18 MANUTENCÃO PREVENTIVA EM FREEZERS
MANU'ltNÇÃO PREVEN'l'TVA EM FREEZERS.

I91 : }} MANÜfÊIq(ÃO CORRA'IVA EM' FREÊZERS
:;::' :{ MANUTENÇÃO CORRETTVA EM FREEZERS.

Serviço 20.0

ylSI'TATECNICA PARA EXECUÇÃO DO.SERVIÇO DE FREEZERS }: """ ':"Serviço
VISITA TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FREEZERS.

RECARGA DE GÁS PARA FREEZERS
RECARGA DE GÀS PARA FREEZERS.

')
MENU'lENÇÃO PREVEN'l'lVA EM GELAGUAS.

MAN UTEN ÇÃO .ÇgB:B€1:1YA.E.MS.%4ÇyâS.
MANUTENÇÃO CORRETTVA EM GELAGUAS

15.0

''f':VÍgi;fÃ'TÉCNICA/MÃO bX OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA

Serviço

Servi

1 ,..Serviço
[CO E INDUSTRIAL E SIMILARES

10.0

VHr A TECN CA PÊRA
WSnA TÉ(:NK;A /MÃO OE OBRA PAlhA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FOGÕES DON{ESllCO E WDIJSTRIAL E Sn4n.ARES COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS'''\

UAmUTKNêÃO PRmlenvA EM BEBEDOURO

34 ti4)iÜÜfÊNeÃÕtOKnEriVA Elq.pg!!pQ11BQ
MANUTENÇÃO C(I{RFT VA bM ÉÉÉtjOURO

' }: . $çrVb9. s.o

Serviço 5.0

36
Mlanutenção e reparo de aparehos ]iquidiíicador

Serviço 30.0

'4lo l
37

RÁPIDO, FUNÇÃO nRA ODOR DESCONGELA POR PESO OU TEMPO

' ] .. SeGijõ

5.0['':'"' ÕFSiÜSTALAÇAO oc APAliÉ[Éat5ÊÃRcONÕlãÕNÀbt)'bÊTÍã:ÕÕa'T SerVIço

Cuida Rua Dr. Queiíoz Limo. 33:0, Centro, SotonópoEe - CE, 63.&20-000.
CNPj= 07.733.256/0001-57 l Fone= (8B) 3518 1387 l www.solonopolB.ce.gav.br
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DESINSTAI.AÇAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 18.000 A 30.000 BTUS

MÃO DE OBRA/VÍSTTA 'lECNICA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS

MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura

szQ ;.l DESCRIÇÃO
NSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO. TIPO CLIP, Dt
7.000 A 12.000 BTUS.
INSTAR.AÇÀO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, TnO SLP, DE 7

;'''í$UI'ff ':""-.úõ'mü "'i em'@":' ''- p: 'õf'F''';ãi; '
WSTALAÇÀO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 'l'PO SLn, DE 18.000 A 30.000 B'TUS.

'üÊÊi8ã:ilÃÜeAO DE APAR'Êi-iiÕ'i5É'Ãii'êÕiÍt5iêÍÕN
DESINSTALAÇÃO DEAPARELliO DE AR CONDICIONADO. DE 7.000 A12.000 BTUS

WÃNti;rtNÇÃO PREVER'alVA EM APARELHO DE AR CONDiC]ONADO, npo SPL]TDE 7.000 A 30 0

Manutenção coneüva em apareço de ar condicionado. tipo split. De 7.000

Servico

DO B'lUS

'') 10.0

20.0

30.0

30.0

BTUS

6

8

9

REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGERADOS. EM AR CONDIC ONADO. TlÊ;ã"''l' Serviço
SPLIT

RADAR, EM AR CONDICIONADO, TIPO SPLn, JANELEIRO E ETC- DE

REPOSIÇÃO DE GAS"REFRIGERADOR. EM AR CONDICIONADO, TIPO l Servico

[NSTALAÇÃO DE VENTÜADORES DE PAREDE/COLUNA

TROCA DE BOStNÃI nE VENTnADORES DE PAREDE/ColUNA

M'ÓCA OE CA+Ãã:f:ÕRÊg'E'RÕI:ÃMÊIÜfÕ'IjeVÊ&fÍ[ÀIbÕÂÊS DE I::' :: <Serviço
PAneDE/COLINA. ..... . .--..-.....-----.------.-L
'TROCA DE CAPACITORES E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE PAREDUCOLUNA

MÀWUnNÇAÓÍÊÊÇÊNf;iViãu VENmADOmS DE PAREDE/coLUNA

MAlqUTENÇAO CORRrITVA EM:VEN'l'DADORES DE PAREDE/COLUNA

15.0

'''x 8.0

10.0

io.o iiServiço

10.0

10.0

Serviço 10.0

15.0
13

(u idód Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro. SolonópaEe - CE, 63-62Q-0QQ.
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visrlA IXCNIC:A/Bago nãÕÊkÃ PARA EXECUÇÃÕÕÕBÊãaêÕ DE VENTILADORES

i4 1 mAI)lylEblÇÂg.BBÊWÇUTiVA EM GEUDEIF;IAg
MAIVU'TENÇÃO PREVENTIVA EM GELADETRAS.

Serviço

11..JM ANl11E NÇê Q..Ç9BB UIVA..EM..gEUQEIBA.
hptANUTENÇÃO CORRETTVA EM GELADETRA

Serviço 6.0

iq*:;: i}. ViStA TECNiCA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE aEtAOEIBA. Sewiço 8.0

TÉCNICA/MÃO SERVIÇO

i7 ' REéÀk(iÃBÊ'êÃg
RECARGA DE GÁS. PARA GELADEIRAS

$çwi;çQ: 5.0

MANUTENÇÃO PKCVCM:f;tyÃ' EM FREE4EB$ .
MANU'TENÇÃO PREVENTIVA EM FREEZERS.

Serviço 4.0

i$ "' Í ÜANUT'EÜÇAO t:OKBlJjtVA EMlf:RÉEZEFl6
MANUTENÇÃO CORRETTVA EM FREEZERS

n-":.Íwif
VISITA 'lECNTCA/MAO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FREEZERS

. !ÇCARGA OE GAS PAr\A.BIÇ4Ens
RECARGA DE GÁS PARA FREEZERS.

Serviço :i 4.0

TMÀÚÜfÊÜCÃÕ'PROVEM'IVA EM GE!.AÇIIy4E
MANU'TENÇÃO PREVER'laVA EM GELAGUAS

[:I 23 } MÃN(j];ÊNeÃd'êÕRRE]]VA EM ÕÉIIÀI394€
hpIANtjTENÇÃ0 CORRETTVA ENÍ GELAGUAS

Serviço } 6.0

8.0

RECO\R(AA DE GÁS Pi\RA GEI.AGUA
âervjçg

10.038
A 30.000 B'TUS
DESiNSTALÀÕÃÕbiA$ÃãÊÍ:ÊiÕ DE AR CONDICIONADO, DE 18.000 A 30-000 BTUS

Serviço

MÃO DE OBKA/vlsnÃMmtéiêõM' AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS

MANIFESTANTE: Controladoria e Ouvidoria G.do Município

SKQ } DESCRIÇÃO

Cuida Rua Dr. Queiíoz Limo, 33a, Centro, SolonópoEe - CE, 63-620-000.
CNP3: 07.733.256/00a]-$7 l Fon6:(88} 35]8 }387 l www-solonopole.ce.çcv.br
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7.000 A 12,000 BTUS. ...:;..... ...:L
'iüg:fÃíiêÃÕ6E APARELHO DE AR CONDICIONADO, 'ilPO SLn, DE 7.000 A 12.000 BTUS

INSTALADO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO. TIPO sull..::.-l:j. i$ervieo
ÜSfÜiiÃCÀO DE APARELHO DE AR CONDIC10NJ\D0, TIPO CLIP, DE 18.U00 A 30.000 BI'US.

DÉãNi:r)(ÍÃêÃÕ'bÉnAÊÉÍãO DE AR CONDICIONADO, DE 7.000 A 12.000 BTUS

'MÃiqiiiÊNêÃÕ)kÉVZNTrVA EMAPARELnO DE AXConDicioNAno,tipo spLiTDE 7 000 A30.000BTUS

Manutenção conetiva em aparelho de ar condicionado, tipo split. De 7.000

10.0

30.0

'50.0 :

50.0

BTUS

REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGERADOS. EM'AR CONDICIONADO. TIPO } Serviço

REposiçÃO OE GAS REFRiGERADOR, EM m coiqoiCloNAOO. npo spLn', JANELEiRO E E'lc. DE 7.000 A 12.000 B'rUS.

'ãÊPOSiÇAO DE GÀS KE'ÊRÍÕÊâÁbõR:'ÊM'ÀFÍ'êÕÜÕiêiONADOITtPO

ÕIÚPO SPLn', JAMLETIÕ'ÍÊ;IE'SI'IêIããã'13Õ.ÕOO B'rUS.

;TROCA DE BOBirÜÃgÕÊVÊ#f:íÜÕÕRÊS DE PABgPl6QbyN&
moca DE soÊiiiÃibiÍVÉÜ:ilÍÀiiÕÊEÍnÉ iAMOE/coLUNA

1::'TRocA DE CAPACTORES E ROLAMEN'rO DE vÊiqTil..ÃDOnES DE 1: Serviç

MÃÜÜ=fÊIqeÃÕ'$ÍÉ\&Üf=IVÃ'EM VENTILADORES DE PAREDUCOLUNA

hpIANU'IENÇAO CORRETIVA EÜ'VENTnADORES DE PAREDE/COLUNA

'VBffÃl®EmCA/UÃO OI OgkÃ'fÃXÂ'ÊjiÊêUÇÃO OO SERmÇO DE VEtlTn.ADOraS.

MENU'TENÇÃO PREVEiqTrvA EM GELADETRAS

is 1mANUTÊNç41Q.ÇQBl\. ... .... .....
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM GEL ABEIRA

'rÉcNicA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO

20.0

Serviço

12.0

Serviço. 12.0

GELADEIRA

CNPJ; 07.733.256/0001-57 l Fome: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ca.gov.br
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L

RECARt;A nE GÁS. PARA cÉi:ilbÊiiÃg
Serviço 2.0

E ' :; ] X(ANU'TENÇÃO PREVENTIVA EM GELAGUAS
6.0

12.0

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM GELAGUAS;..: ....
h4ANUTtNÇÃO CORRETTVA EM GEI.AGUAS

Serv

24 vis IÇO DE GELAGUA ;i Serviço
VISITA TECNTCA/MÃO DE OBRA PARA EXECU

2s i nÊtlÀkCA oe CÁs PAÃ;iÕÊÜéÜÃ
RECARGA DE GAS PARA GELAGUA

Serviço 4.0 i

38 OEgNSrALAÇÃO DE APARÊI..HO OE AR coNoíãÕÚÀtjÕ:'ijÊ'iã:ÕÕÕ'''7" Serviço
A 30.000 BTUS i "' ''''
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE 18.000 A 30.000 BTUS

10.0

; háAO OE OBRAAISrrA iTCNiCA COM Rj:posição DE poçAS PARA ARCONOiCTONADO DE 7 000 A30 0aa BTUS
'êÕ3'}

]

e entidade(s} participante(s)
1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s}

LOTE Ol- SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO.

ITEM

l

V. Unir
NSTALAÇAO DE
CONDICIONADO
12.000 BTUS

DESCMçÃ0
APARELHO DE" AR

TIPO SLIP. DE 7.000 A

Q'in V. TOTAL

759.0 Serviço R$ 390.44 R$ 296.343,96

Especificação

CONDICIONADO. TIPO SLIP
30.000 BTUS

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO. TIPO SLIP, DE 7 000 A 12 000 BTUS
DEI :AR

DE 18.000 A 617.0 Serviço R$ 469,67 R$ 289.786,39

Especificação: NSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, nPO SLIP DE 18.000 A 30.000 BTUS.

DESINSTALAÇAO
CONDICIONADO.

DE APARELHO DE AR 832.0 Serviço R$ 73.66 R$ 61.285.12

recí$caçi

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
CONDICIONADO.

DESIKISTALAÇÃ0 DÇ APARELHO r't: AR COKIDlC10 1.â.nO. Di

Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM APARELHO DE AR CONDICIC)NADO. TIPO SPLIT DE 7.000 A 30.000 BTUS

4
AR 1403.0 Serviço R$ 134,45 R$ 188.633,35

Manutenção corretiva em aparelho de ar
ondicionado

1203.0 Serviço R$ 211.13 R$ 253.989,39

Especificação Manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado. tipo split. De 7.000 a 30.000 BTUS

duidó Rua Dr. Queifoz Limo, 33a, Centro. SoionópoEe 63.620-000.
CNPl: 07.733.2S6/000t+57 1 Forte: (88) 35t8 ]387 l www.solonopote.ce.gov.br
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ARCONDICIOIUADO,TIPOSPUTADOR..EM31 Slõ.!ili Serviço i R$i16.45 }il R$60.088.20

êÊiXBÕi:ÊãiÍcONOiCtONADO. TIPO SPLIT. JANELEIRO E rrc DE 18.000 A 30.000

DÉiiuSTAt.AÇAO t5É ê)IRÊLHO Oe An
38 } CONDtCiONAbO, DE 18.000 A 30.000

Especificação: DESINSTALAÇAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO. DE 18.000 A 30.000 BTUS

,. {MAO DE.OBRA/VISITA TECNICA PARAM 700.0l Serviço l nsst,231 R$39.959.40
J= } REPOSIÇAODEPEÇAS ... ..,-. ..

'Ê;=MÃO DE OBRA/VISITA TECNICA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA AR CONDICIONADO DE 7'000 A 30'000 BTUS

Va or teta do lote R$ 1.281.132,12 (um milhão# duzentos e oiten ;i;';Üi;e
centavos)

B'TUS

BTUS
267.0 R$ 94.77 R$ 25.303.59

LO'lE 02- SEliVIÇOS EM VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA.

. ÍINSTAUÇAO DE VENTILADORES DEi 607.0l Serviço l RS41.67i R$25.293.691
' i PAREDE

Especificação: INSTALAÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

TROCADE BOBINAS DEVENTILADORES:j: 533.0I Serviço { RS19,911 R$10.612,03
DE PAREDE/COLUNA ;! ..........::.=...J

Especificação:: 'TROCA DE BOBINAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

' ITROCADECAPACITORESEROLAMENTO Í s32.01 Sewiço l R$31,6110 :1 eDE/coLUNA: } ..::-:l:-l! '' ''

Especificação: TROCA DE CAPACITORES E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

{: la' lâVENTILADORESDEPAREDE/COLUNA EMl3 811;cl 4Senri'-o :} R$óS,381 R$53.023.18

Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENTILADORES DE
PAREDE/COLUNA

MANUTENÇÃO: CORRETIVA ÚEMli 606.01 Serviço l R$64.781 R$39.256.68
12 I GXMÜIjãFIÊS DE PAREOE/COLUNA

Especificação: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

730.0l Serviço l KS33,241 R$24.265,20
i3 l éãÜiÇO DE VENTtl.A00RES;

l Especificação: VISITA TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE VENTILADORES

Valor totaldo lote R$ 169.267.30 acento e sessenta e nove mi . duzentos e sessenta e sete
reais e trinta

centavos)

9

R$ 16.816,52

.''x

LOIB 83- SERVIÇOS EM GELADEiRAS

l-'+ {:; GELADEIRAS. .... ."'-

Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELADEIRAS

D l GELADEIRA .. .... .... ...L

Especificação: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM GELADEIRA

vlSn'A TECNICA PARA EXECUÇÃO DO { 239.0 l Serviço
iõ l SERviço OE GELADO

Especificação: VISITA TÉCNICA/MAO DE OB GEL-ADEIRA

'i:ilÜiiT' 1 "+. TOTAL
R$ 149.34 } R$ 37.484,34

R$ 169.33 Í

R$ 205.97 } R$ 49.226 83

c'üidü Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro. Solonópolo - CE, 63.620-a00.
CNPJ: Q7.733.256/0001-57 l Fone= [88) 3518 13B7 l wwwsolonopolo-ce.gav.or
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17 } RECARGA DE GÁS.

Especificação: RECARGA DE GAS. PARA GELADEIRAS

Valor totaldo ote R$ 164.487.26 (cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oi
tenta e sete reais e vinte e

seis centavos)

238.0 Se8 ço RS 176,67 R$ 42 .047,46

ITEM } DESCRIÇÃO

18 } MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM FREEZERS

Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM FREEZERS.

19 ! MANUTENÇÃOCORRETIVAEM FREEZERS :l: 169.0 } Serviço

Especificação: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FREEZERS.

.. :! VISITA 'TÉCNICA PARA EXECUÇÃO IDO i 172.0:l Serviço
20 ! éEiiÜiÇO DE FREEZeRS

Especificação: VISITA TECNICA/MAO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FREEZERS.

21 iRECARGADEGASPARAFREEZERS l 182.0I Serviço

Especificação: RECARGA DE GÁS PARA FREEZERS.

Va or totaldo lote R$ 103 422P54 (cento e três mil, quatrocentos e vinte e

LO'lE O& SERVIÇOS EM FREEZERS.
QTD } UND

199.0 ;l Serviço

v. unia V. TOTAL

R$ 36.972,21

R$ 204.33 R$ 34.531.77

R$ 53,75 i R$ 9.245,00

R$ 124,S8 } R$ 22.673.56

dois reais e cinquenta e quatro
centavos)

LOTE QS- SERVIÇOS EM GELAGUAS.

ENTiVA :""EMi 247.0l Serviço Í KSi23.40l R$30.479,80

eci$cação; MENU'TENÇÃO pp.EV=i4TIVA :fl GEI..ÂGU.

23 l MANUTENÇAOCORRETIVAEMGELAGUAS l 213.0 l Sewiço

Especificação: MANU'TENÇÃO CORRETIVA EM GELAGUAS

visiTA TECNICA PARA EXECUÇÃO DO l 234.0 l Serviço
24 11.. éÊkviÇO DE CEL.AGUA

Especificação: VISITA TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA

Especificação: RECARGA DE GAS PARA GELAGUA

Valor totaldo lote R$ 85-582,15 (oitenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e do

R$ 39,07

R$ 135.06 RS 28.767.78

''1
R$ 9.142,38

LOTE 06- SEitWçOS EM CÂMARA FRIA

Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CÂMARA FRIA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS.

V.. TOTAL
R$ 15.858,96

Cuida Rua Dr. Queiram Limo, 330, Centro, solonópoEe ' CE
CNPJ: a7.733.256/0001-57 l cone: (881351B 1387

63 .620-QOO.
www.solonopote.ce.gov.br
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Especificação: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CÂMARA FRIA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS.

q. IVISITA TÉCl\laCA PARA EXECUÇÃO DO: 22.0:l Serviço l R$380,80:Í R$8.377.6028 :I ÉIIRÇIêO'BÉ'ã.MARAFRIA ' ..:...,
Especificação: VISITA 'TÉCNICA/MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CÂMARA FRIA

29 l:RECARGADEGÁSDECÂMARAFRIA l 22.0l Serviço: :.., R$663.33

Especificação: RECARGA DE GAS DE CÂMARA FRIA

Valor totaldo lote R$ 53.879,50 (cinquenta e três mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos)

R$ 627,07

LOTE 07- SERVIÇOS EM FOGÕES DO TIPO DOMÉS'HCO,llqDUS'lRIAL E SIMILARES'

:{. 30 !,MANUTENÇAOPRWENTIVAEMFOGOES { 211.0iÍI Serviço }i R$38.54Í::
ÍB$ B.131.94 }
.......------.J

} Especificação:"lqANUTENÇÃO PF{EVEN'nVA EM FOGÕES DO TIPO DOMÊSTtCÓ E INDUSTRIAL E SIMILARES

31 }:mANUTENÇAOCORRETIVAEMFOGOES l i9õ.oiil Serviço l R$215,00 }; K$42.i40.001

EspecificaçÕQ: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FOGÕES DO TÔPO DOMESTICO E INDUSTRIAL E SIMILARES

viSiTATÉCNICA PARA ÉXECUÇAO DO! 198.0i Serviço l KS43.331 R$8.579.34

Valor totalda lote R$ 58.851,28 (cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e u

LOTE 8 - SERVIÇO EM BEBEDOUROS

:;;="-"";'- EVEWIVA EUi 124.0l Serviço Í RSi80,29l: R$22.355.96
33 l li'ÊiàÊ'oãÜIÍÓ: ,.

)ção: MAiüUTENÇÃ0 PREVEiuni'v'A :i

'MilÜ z09.0'l Serviço l R$220,56 Í R$24.041,04
BEBEDOURO

Especificação: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM BEBEDOURO

=::

LOTE 09 - SERVIÇOS Eba LiQUiniriCAnoKrs

quidificador :::.

reparo de aparelhos liquidificador

V. TOTAL
R$ 3.647.43

Especific;

duidó Rua Dr. Queiíaz Lama, 330, Centro, SolonópoEe ' CE
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l fode: r88) 3518 1387

63 .& 20 -088 ,
www.solonopoie.ce.gcv.br



⑩ olonópoleS
Valor totaldo lote R$ 3.647,43 (três mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e três centavos)

LOTE 10 - SERVIÇOS EM APARELHOS DE MICRO-ONDAS

iiiiÜ"Í DEscRIçÃo " : "$" Q'm ; il UNn:.
1;;"''iIMANLÍTtNÇAOEREPAnoopAPAneLHosl i8.0l} Serviço l R$1.70,00l R$3.060,00'' ; MICRO-ONDAS l ..,:.

'"'."'s,''"''' -"--«, «,i;E':Ê11.Jã,;:Tgg:ã:H'!&oiE'''; " " ." " '"«" . '':"'; " """";
Valor totaldo lote R$ 3.060,00 (três mne sessenta reais)

Valor;ibtàíliÍ 1.990.560,08 (um milhãop novecentos e noventa mil, quinhentos e
!!!!!Splg..reais e oito çentayg!)

1.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme iustiflcativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de
Referência. sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos,
prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de de ll meses. na forma do artigo 105
da Lei n' 14.133, de 2021.

1.5. O custo estimado totalda contratação é de R$ R$ 1.990.560,08 (um milhão.
novecentos e noventa mil, quinhentos e sessenta reais e oito centavos)

1.6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços:comuns.
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos por edital. por meio de especificações usuais do mercado conforme o
disposto ho art. 6e, Xlll, da Lei n.e14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referêncj8
1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos
artigos 82 a 86 da Lei R.e 14.133/2021 e Decreto n.e 11.462. de 2023, de acordo
com o procedimento disposto neste Termo de Referência, conforme especificações
a seguir:

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipalde Saude

duidd Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centro, SotonópoEe - CE, 63-620-080.
CNPJ: 07.733.256/00ü1-57 l Fone= (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ca.qov.br
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L

1.8. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s)
abaixo:

a)há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das
características do objeto;

b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandada em
razão da natureza do objeto;

c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de
medida;

d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma
entidade e/ou contrataçõescentralizadas.

1.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP. prorrogável por igual período

1.9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) abres.ntação dç-eiatóriü ía«úiá«eld. cu- - ,s- uç ,=-v'---c--''

e fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
aCONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça
economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na
prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e
qualiHcação .' 1.9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo
da Ata de Registro de Preços será o remanescente.

no artigo 105 da Lei n' 14.133/21.
l.g.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nâo

implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução

cuida Rua Dr. Queiroz Lama. 33a, Centro. Solonópole - (E, 63.620 000.
CNPJ: 07.733.256/0t)O1-57 I Fome: [88) 3518 1387 1 WWW.SOLOnOPOIB ÇB.gUV UI
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE
PREÇOS

deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

4. oos REQUiSi'ros OA CONTRATAÇÃO .
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se oormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação-

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

situações de caso fortuito e força maior.

(uiva Rua Dr Queiroz Lama, 330, Centra, Solonópole ' CE, ó3.620-000. r
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5.1.1.2. Como condição de prestação de sewiço, durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro de
fornecedores do Município de Solonópole

5.1.1.3. A CONTRATADAdeverá. obrigatoriamente, entregar a

totalidade do objetosolicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
Termo de Referência.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado üeimente peias partes, ae acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021. e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art
115 da Lei ng 14.133. de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ($ 5'do art.
115 da Lei nQ 14.133, de 2021)
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrõnica para esse flm; ;.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumprtaas ae imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações mntratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado. quando
houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato. ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ng 14.133, de

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estai)eiecidós íiu coiiuai.o, ue lidou d
assegurar os melhores resultados para a Administração.

2021)2
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6.7.1. O fiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento da

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato.
determinando prazo para a correção

6.7.3. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do cantata, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adição de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adore as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas. o fiscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato veriHcará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes. caso necessário.

6.8.].. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema.
deportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para f:lns de atendimento da finalidade da administração

6.9.].+: O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrata. de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

A gent⑩ íaz. a.gente

(uidã Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centro. SoionópoEe - CE, 63-62Q-000.
CNP1: 07,733.25á/00a1- 57 1 Fine: (88) 35]8 1387 l www.solonopoie.ce.çcv.5r



olonópoleS 419
L

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pe.los Hscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atento de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com comoetência oara tal, conforme o caso
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório finalcom informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, 1. "a" e "b". da Lei n.a
14.133/21, juntamente com a nota escalou instrumento de cobrança equivalente.
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior veri8cação de sua conto:"mldade ccm as especifícaç:es constantes
neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da
execução dos serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da
conformidade com o solicitado na contratação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de
recebimento, após a verificação do cumprimento das exigências contratuais e
consequente aceitação, no prazo máximo de 15( (quinze) dias contados após o
recebimento provisório

b.l) na hipótese de a verificação a que se refere o subirem
anterior não ser precedida dentro da prazo fixado. reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Cuida Rua Dr. Queiíoz Limo, 330. Centro. Sotonópol.e - CE, 63-62Q-a00.
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7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especif:icações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.3. Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o incisa lido art. 75 da Lei ng 14.133. de 2021. o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até IO (dez) dias)

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão.
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.].33.
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perEine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota Hscal ou instrumento de cobrança equivalente.
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa
não será computado para os fins do recebimento definitivo

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato

7.8. Recebida a nota f:escalou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igualperío do .

7.8.].. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei nQ 14.133, de 2021

7.9. Para f:íns de liquidação, quando cabível. o setor competente deverá verif:icar se
a nota Hscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a} o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

Culdó Rua Dr. Queifoz Limo, 33Q, Centro, SotonópoEe - CE, 63.4,20-000.
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e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao
contratante;

7.11. A nota Hscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unihcado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrânicos oficiais ou à documeíttaçãü ii-ictlciohddà ilü ali:. 68 Jó Lel ú2 14.133, de

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
IPNCP) para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade. que Implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP). a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para quem::lno prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante- deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade f:íscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

2021
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7.16. Havendo a efetiva execução do ooJeto, os pagamentos serão reaiizaaos
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)

7.17. Em atendimento ao incisa VI do art. 92 da Lei Federalna 14.133 de la de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa

7.18. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização. mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pejo contratado

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
mpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1e da art. 145 da lei
Federalne 14.133/21

B. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrânica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos
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Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lel, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional:
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede; - -"a. '

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio httPs://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identiHcada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sebe, acompannaaa
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursalou estabelecimento. a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ne
77. de 18 de março de 2020

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatória de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária.
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.].0. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que
trata o art. 107 da Lei ne 5.764. de 16 de dezembro 1971

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -: DAP ou DAP-P válida. ou.
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especialde Agricultura Familiar

cuido
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e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do $2e do art. 49 do Decreto ng l0.880,
de 2 de dezembro de 2021

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qua[ificação como produtor rura]pessoa física. nos termos dos ans. ].7 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB ng 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13. Os dociimentos apresentados deverão estar acünlpaíhadús de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasll (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atava da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Naciona

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n9 5.452. de IQ de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrita
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual:

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distritaldo domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne

.''''\

Cuida Rua Dr. Queifoz Lama, 33Q, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000,
CNPj: 07.733.2S6/a081-$7 i Pano: (88) 35]& ]387 l www,seEonopole.ce*gov.br



L$.F}S Í'l .!"''l:irllR\ i,[

fl)oionópoie
' :w ''. 425

123, de 2006, estará dispensado da prova de Inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal

Qualificação Económico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência cIvIl expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante. caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa li do art. 5Q
da IN Sebes/ME ng 116, de 2021) ou de sociedade simoles
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(incisa lido art. 69 da Lei ng 14.133. de 2021);

8.24. índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um), comprovadas mediante a apresentação pelo llcitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

[ - Liquidez Gera] (LG) = (At]vo Circulante ]- Rea]ízáve] a Longo Prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11 - Solvência Geral (SG) = {Atlvo Total) -> (Passivo Circulante +Passlvo nào
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -> (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licítante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestlmado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício Hnanceiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1P do art. 65 da Lei ne 14.133, de 2021).
8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6e dc} art. 69 da Lei ne
14.133, de 2021).

('uldü Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centro, Soionópole - CE, 63.620-QQ0,
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8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social

8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante

Qualificação Técnica

.''''x 8.29. Comprovação de aptidão para execução du eíviçus ou Diiiiilaie= tie
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho proflssionalcompetente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da ftlialdo fornecedor

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atualda contratante e
localem que foi executada o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA DISPÜIÚIBII.IDADE E DA ADEQUAÇAU ORÇAMEN DARIA
9.1. Não consta, no presente processo, declaração de atendimento a Lei de
Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a legislação vigente. prescreve quem ''a
existência de preços registrados não obriga a Administração a armar as
contratações que deles poderão advir. ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às contratações públicas. sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições'

9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e
serviços, porquanto seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de
fornecedores, necessariamente precedido de processo licitatório ou de contratação
direta, para atender futura e incerta necessidade administrativa
9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a
proposta mais vantajosa previamente seiecionada, ücanao no aguardo aa
aprovação dos recursos orçamentários e Hnanceiros. Não há necessidade de que o
órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços,

A gente faz. a.genteCuida Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centro, SotonópaEe - CE, 63.&20-00Q.
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ao contrário da contratação convencional, não obriga a Administração Pública face
à expressa disposição legalnesse sentido.

9.4. Sendo assim. as contratações públicas processadas pelo sistema de registro de
preços nào resulta na obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços
o que permite demonstrar o cumprimento do estabelecido no artigo 16, da LRF e a
vinculação à respectiva ação de governo (dotação orçamentária) somente quando
da futura contratação

9.5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos
orçamentários somente será acostada aos autos do processo administrativo quando
da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Solonópole/CE

(utdâ Rua 0r. Queifoz Limo, 338, Centro, SotonópoEe - CE, 63.620-0a0.
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ESTUDO TECNiCO PRELIMINAR ETP

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Saúde, 07.733.256/0001-57

⑧
Alinhamento CQm o Planejamento Anli31
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anua
e[aborado na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD ne ].55

Equipe de Planejamento
Pollyanna Callou de Morais Dantas

Problema Resumido
A Prefeitura Municipalde Solonópole enfrenta a necessidade urgente de garantir a manutenção
de ar condicionados, bebedouros, gela água adequado dos sistemas de climatização e refrigeração
em suas instalações, a fim de assegurar condições adequadas de conforto e saúde para servidores
e cidadãos que utilizam os serviços públicos.

'h
Em atendimento ao incisa Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente Instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita

Ê ãDEScniçÃo DANECESSIDADE

A Prefeitura Municipalde Solonópole enfrenta uma necessidade premente de assegurar a manutenção
eficiente e adequada dos sistemas de climatização e refrigeração, incluindo ar condicionados,
bebedouros e gelaguas nas suas instalações. Essa demanda se origina da identificação recorrente de
falhas operacionais que comprometem tanto o conforto dos servidores públicos quanto a qualidade
do atendimento prestado à população que utiliza os serviços municipais.

O problema manifesta-se em diversas situações, como a interrupção no funcionamento dos aparelhos
de ar condicionado, resultando em ambientes inadeq==dos p=r: c d:scmpcnhc d:: alIvIa des
laborais. A falta de climatização efetiva pode gerar desconforto e até mesmo problemas de saúde entre
os servidores, além de comprometer a experiência dos cidadãos que necessitam acessar serviços
públicos em condições dignas.

A existência de bebedouros e gelaguas em adequado funcionamento é fundamentalnão apenas para
a saúde dos usuários, mas também para o incentivo ao consumo de água, vitalpara a prevenção de
doenças, especialmente em dias quentes, onde a desidratação pode ser um risco. Ademais, a

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ne 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
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manutenção regular desses sistemas assegura eficiência energética, contribuindo
sustentabilidade financeira da Prefeitura e minimizando impactos ambientais.

para a

Atender a essas necessidades é imprescindívelpara garantir condições adequadas de trabalho e de
atendimento, íefletindo diretamente na eficácia dos serviços públicos disponibilizados à população.
Portanto, a realização de investimentos nessa área é alinhada com o interesse público, promovendo
saúde e bem-estar social, além de respeitar direitos fundamentais dos cidadãos e dos trabalhadores
do serviço público. A solução para esse cenário de urgência deve ser tratada com a máxima prioridade,
visando não só a preservação dos ativos físicos, mas também o fortalecimento da imagem institucional
da Prefeitura Municipalde Solonópole perante seus cidadãos.

REQUISITOS OA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Solonópole identifica a necessidade urgente de garantir a manutenção
adequada dos sistemas de climatização e refrigeração em suas instalações. Para atender a essa
demanda, é fundamentalestabelecer requisitos técnicos que assegurem a contratação de serviços
adequados, com qualidade garantida e que atendam às normas vigentes. A seguir, estão os requisitos
detalhados que a solução contratada deverá atender:

1. Qualificação Técnica: O prestador de serviço deve comprovar, por meio de documentação específica
experiência mínima de 5 anos na manutenção de sistemas de climatização e refrigeração.

2. Certificações: O prestador deve apresentar certificações válidas de conformidade técnica com
normas da ABNT ou outras entidades reconhecidas nacionalmente, pertinentes aos serviços
oferecidos.

3. Atendimento Emergencial: O prestador deve garantir atendimento emergencia124 horas por dia, 7
dias por semana, para situações críticas que coloquem em risco o funcionamento dos equipamentos.

4. Tempo de Resposta: O prazo máximo para resposta ao chamado de manutenção não deve exceder
4 horas após a solicitação formal, independentemente do tipo de serviço demandado.

5. Garantia dos Serviços: Todos os serviços prestados devem incluir um período de garantia mínima de
12 meses contra defeitos de execução e peças utilizadas.

6. Uso de Peças Originais: Quando necessário, devem ser utilizadas apenas peças originais ou de igual
qualidade, garantindo a eficiência e a durabilidade dos sistemas.

7. Inventário de Equipamentos: O prestador deverá elaborar e manter atualizado um inventário
detalhado dos equipamentos sob sua responsabilidade, incluindo data de aquisição, histórico de
manutenções realizadas e estado atual.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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8. Relatórios de Manutenção: Relatórios trimestrais sobre as manutenções realizadas devem ser
fornecidos à prefeitura, com informações sobre intervenções, recomendações e condições dos
equipamentos

9. Capacitação da Equipe: A equipe técnica responsável pela execução dos serviços deve possuir
formação adequada e certificados de capacitação específica em climatização e refrigeração

10. Atendimento às Normas de Saúde e Segurança: Os serviços devem ser realizados em conformidade
com as normas de segurança do trabalho e saúde ocupacional, garantindo a proteção dos
trabalhadores e usuários do espaço.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação promovida pela Prefeitura Municipalde Solonópole
atenda plenamente às necessidades identificadas, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa e

' ) a eficiência dos serviços públicos prestados.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para a manutenção de ar condicionados, bebedouros e gela-água

l #+Contratação de Empresa Especializada em Manutenção#*
Vantagens
Profissionais qualificados com expertise em climatização e refrigeração.
Possibilidade de contratos que incluem manutenção preventiva, reduzindo riscos de falhas
Suporte técnico eficiente e rápido em caso de problemas emergenciais.
A empresa pode oferecer garantias sobre os serviços prestados, aumentando a confiança

Desvantagens:
Custos mais elevados comparados à manutenção interna, especialmente se incluir materiais e

Dependência da disponibilidade da empresa contratada, podendo impactar o tempo de resposta.
Necessidade de supervisão constante para assegurar a qualidade dos serviços.

peças

2 ++Manutenção Interna via Equipe de Serviços Gerais++
Vantagens:
Redução de custos com contratação externa, usando recursos internos.
Maior controle sobre o tempo de resposta e agilidade nas intervenções.
Potencialpara formação de equipes internas, resultando em melhoria contínua na eficiência

Desvantagens
Necessidade de treinamento especializado para a equipe, o que pode gerar custos iniciais.
Risco de falta de habilidade técnica, levando a serviços inadequados ou potencialmente oanosos

aos equipamentos.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE ICNPi: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lima, ne 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
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Limitação de mão de obra e tempo disponível, afetando a frequência e a qualidade da manutenção.

3. ++Aquisição de Contrato de Manutenção Remota com Monitoramento++
Vantagens

Monitoramento contínuo dos sistemas de climatização e refrigeração, permitindo intervenções
proativas

Custos potencialmente menores do que uma manutenção física frequente, pois muitas falhas
podem ser identificadas virtualmente.

Capacidade de obter relatórios analíticos sobre a performance dos sistemas.

Desvantagens:
Dependência de tecnologia e conectividade, podendo haver falhas de comunicação em áreas

remotas
Necessidade de investimentos em tecnologia de monitoramento, o que pode ser um custo inicia

significativo.
Manutenção ainda necessária para reparos físicos, pois a solução não substitui atendimento in

4. +*Serviço de Terceirização Targeted (Objetiva)+*
Vantagens:

Foco específico em determinados serviços necessários, como apenas manutenção de a
condicionado ou bebedouros.

Pode representar uma economia se comparado à terceirização completa de todos os serviços
Agilidade na seleção de prestadores de acordo com necessidades específicas.

Desvantagens
Risco de descoordenação entre diferentes prestadores de serviços, se houver múltiplas

contratações
O escopo limitado pode deixarlacunas em outros aspectos da manutenção geralda infraestrutura.
Implementação pode exigir maior esforço administrativo para gerir diferentes contratos

5. ++lmplementação de Sistema de Auto-Manutenção e Manualdo Usuário++
Vantagens
Capacita usuários comuns a realizar manutenções simples, como limpeza de filtros
Reduz custos de manutenção recorrente, permitindo que as equipes internas resolvam problemas

Promove conscientização sobre a importância da conservação dos equipamentos.

Desvantagens
Limitações no alcance das manutenções realizadas por nâo-especialistas
Se ocorrerem danos devido a intervenções inadequadas, pode resultar em gastos maiores com

reparos corretivos.
Risco de baixa adesão das equipes em seguir as instruções contidas no manual.

Análise Comparativa:

loco

básicoslc

,''h
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Solução l Custo Inlciall Custo a Longo Prazo l Qualidade l Flexibilidade l Tempo de Implementação
Adequação ao Interesse Público

Empresa Especializada IAlto Médio falta IMédia Rápido IAlta l
Manutenção Interna l Baixo l Médio IVariáveljAlta l Moderado l Média l
Manutenção Remota l Médio l Baixo l Alta l Média l Moderado falta
Terceirização Targeted l Médio IVariávell Alta l Alta l Rápido l Alta l
Auto-Manutenção Baixo IVarlável i Baixa IAlta l Moderado l Média

A escolha da solução idealdeve ponderar os custos envolvidos, a necessidade de qualidade do serviço.
a adequação às condições específicas da Prefeitura Municipalde Solonópole e a sociedade atendida.
buscando sempre garantir conforto e saúde.''x

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

l +'BContratação de Empresa Especializada em Manutenção'P+
Vantagens:

Profissionais qualificados com expertise em climatização e refrigeração
Possibilidade de contratos que incluem manutenção preventiva, reduzindo riscos de falhas
Suporte técnico eficiente e rápido em caso de problemas emergenciais
A empresa pode oferecer garantias sobre os serviços prestados, aumentando a confiança

Desvantagens
Custos mais elevados comparados à manutenção interna, especialmente se incluir materiais e

Dependência da disponibilidade da empresa contratada, podendo impactar o tempo de resposta
Necessidade de supervisão constante para assegurar a qualidade dos serviços

peças
'3

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant.

8888:.- INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO,
TIPO SLIP, DE 7.000 A 12.000 BTUS.

Item
R$ Unid. R$ Total

R$

6

R$
289.786,3

9
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO SLIP,
DE 18.000 A 30.000 BTUS.

serviço 617,00 R$ 469,67
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3 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICtON4.DO.
R$

61.285,12
R$

188.633.3
5

R$
253.989,3

9

R$
6S.742,72

R$
60.088,20

R$
25.293,69

R$

l0.612,03
R$

16.816,52
KS

S3.023, 18
R$

39.256,68
R$

24.265,20
R$

37.484,34
R$

35.728,63
R$

49.226,83
R$

42.047,46
R$

36.972,21
R$

34.531,77
R$

9.245,00
RÇ

22.673,56
R$

30.479,80
R$

28.767,78
R$

9.142,38
R$

17.192,19
R$

15.858,96
R$

15.049,68
R$

8.377,60
R$

14.593,26
R$

4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM AR CONDICIONADO. serviço 1.403,00 R$ 134,45

5 MANUTENÇÃO CORRETIVA EM APARELHO DE AR
CONDICIONADO

REPOSIÇÃO DE GÁS REFRIGERADOR, EM AR CONDICIONADO,
TIPO SPLIT.

REPOSIÇÃO DE GÁS REFRIGERADOR, EM AR CONDICIONADO,
TIPO SPLIT.

INSTALAÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE.

TROCA DE BOBINAS DE VENTILADORES DE PAREDE/COLUNA

TROCA DE CAPACITORES E ROLAMENTO DE VENTILADORES DE
PAREDE/COLUNA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENTILADORES DE
PAREDE/COLUNA
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM VENTILADORES DE
PAREDE/COLUNA
VISITA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
VENTILADORES.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELADEIRAS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM GELADEIRA

VISITA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELADEIRA

RECARGA DE GÁS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM FREEZERS

MAN ATENÇÃO CORRETIVA EM FREEZERS

VISITA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FREEZERS

RECARGA DE GÁS PARA FREEZÊRS

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELAGUAS

MAN UTENÇÃO CORRETIVA EM GELAGUAS

VISITA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GELAGUA

RECARGA DE GÁS PARA GELAGUA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CÂMARA FRIA DE
CONSERVAÇÃO DE VACINAS
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CÂMARA FRIA DE
CONSERVAÇÃO DE VACINAS
VISITA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CÂMARA
FRIA

RECARGA DE GÁS DE CÂMARA FRIA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM FOGÕES

serviço 1.203,00 R$ 211,13

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

706,00

S16,00

607,00

533,00

532,00

811,00

606,00

730,00

251,00

211,00

239,00

238,00

199,00

169,00

172,00

R$ 93,12

R$ 116,45

R$ 41,67

R$ 19,91

R$ 31,61

R$ 65,38

R$ 64,78

R$ 33,24

R$ 149,34

R$ 169,33

R$ 205,97

R$ 176,67

R$ 18S,79

R$ 204,33

R$ 53.75

R$ 123,40

R$ 13S,06

ns 39,07

R$ 87,27

R$ 660,79

R$ 627,07

R$ 380,80

R$ 663,33

R$ 38,54

247,00

213,00

234,00

197,00

24,00

24,00

22,00

22,00

211,00
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31

32

33

34

35

36

37

38

39

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FOGÕES serviço 196,00 R$ 215,00
R$

42.140,00
R$

8.579,34
R$

22.355,96
R$

24.041,04
R$

20.833,50
R$

3.647,43

3.060,00
R$

25.303,S9
R$

39.959,40
Í.990.560,08

VISITA TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FOGÕES serviço 198,00 R$ 43,33

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM BEBEDOURO serviço

serviço

serviço

serviço

124,00 R$ 180,29

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM BEBEDOURO 109,00

129,00

79,00

18,00

R$ 220,S6

MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE BEBEDOU RO R$ 161,50

R$ 46,17

R$ 170,00

MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS DE LIQUIDIFICADOR

MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS M[CRO-ONDAS

DES[NSTALAÇAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, DE
18.000 A 30.000 BTUS

serviço

serviço

serviço

267,00

780,00

R$ 94,77

R$ 51,23

R$

MÃO DE OBRA/VISITA TECNICA PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS

Valor Total

PARCEE.ACENTO OU NÃO DA CONTRATACÃQ

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A opção pela realização de uma única licitação com a adjudicação em lotes/itens distintos se justifica
por aspectos técnicos que envolvem a diversidade dos serviços de manutenção demandados. Cada
sistema, como ar condicionado, bebedouros e gela águas, possui especificidades técnicas e requisitos
de reparo que podem ser atendidos de maneira mais eficiente quando contratados por lotes. A
segregação desses serviços em unidades distintas permite a contratação de empresas especializadas
em cada área, garantindo maior qualidade na execução, resposta mais rápida a eventuais falhas e
minimização de riscos operacionais.''1
Além disso, o parcelamento em lotes pode trazer benefícios significativos para a administração pública
Ao promover a concorrência entre fornecedores especializados, a Prefeitura Municipalde Solonópole
poderá obter preços mais competitivos e serviços adequados às suas necessldaaes especificas. Essa
segmentação não apenas melhora a eficiência da contratação, mas também propicia um controle mais
rigoroso sobre a execução dos serviços, possibilitando uma fiscalização contínua e alinhada aos
padrões desejados.

Por fim, o parcelamento em lotes tem um impacto positivo no atendimento ao interesse público, pois
assegura que a população tenha acesso a um ambiente confortávele saudávelnos espaços públicos.
Patamares elevados de conforto e saúde são fundamentais para aumentar a satisfação de servidores
e cidadãos. Assim, essa abordagem não apenas atende à demanda urgente de manutenção, mas
também possibilita uma gestão melhorada e mais responsáveldos recursos públicos, resultando em
um serviço mais eficaz e em conformidade com as expectativas da população local.

Prefeitura Municipalde Solonópole -- CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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RESUHADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada OH manutenção dn ar-candicíon?dos. bnbadnLlrOS p
sistemas de climatização representa uma solução estratégica para a Prefeitura Municipal de
Salonópole, com foco na economicidade. Essa escolha permite maximizar o custo-benefício, uma vez
que as empresas especializadas possuem expertise e equipamentos adequados para realizar
manutenções preventivas e corretivas, diminuindo assim a probabilidade de falhas e custos
emergenciais elevados que poderiam ocorrer com a gestão interna. A previsão de gastos com
manutenção pode ser melhor elaborada e controlada, contribuindo para uma utilização mais eficiente
do orçamento municipal

)'''\ Além disso, a atuação de profissionais especializados libera os servidores municipais para que se
concentrem em suas funções primordiais, otimando o uso dos recursos humanos disponíveis. Os
colaboradores da Prefeitura podem direcionar seu tempo e esforços para atender à população e
desenvolver atividades que requerem conhecimentos específicos do serviço público, enquanto a
manutenção é gerida por técnicos capacitados, garantindo que os sistemas de clímatização e
refrigeração operem de forma eficaz e em conformidade com as normas de saúde e segurança

Em termos de recursos materiais e financeiros, a contratação dessa empresa também possibilita um
planejamento mais preciso das compras de insumos e peças necessárias. A negociação diretamente
com fornecedores qualificados para a manutenção garante melhores preços e condições de
pagamento, além de permitir uma administração mais eficiente do estoque. A combinação dessas
ações reduz desperdícios e retrabalhos, promovendo um uso mais racionale sustentáveldos recursos
públicos

Assim, ao optar pela contratação de uma empresa especializada, a Prefeitura Munícipalde Solonópole
alcança resultados significativos em economicidade e aproveitamento dos recursos disponíveis,
assegurando o conforto e a saúde de servidores e cidadãos que utilizam os serviços públicos, sem
comprometer a qualidade dos atendimentos prestados

:® PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para garantir a implementação eficaz da contratação de uma empresa especializada em manutenção
de ar-condicionados, .bebedouros e geladeiras na Prefeitura Municipalde Solonópole, é imprescindível
que sejam adotadas diversas providências operacionais e estruturais. Primeiramente. deve-se realizar
um diagnóstico detalhado das condições atuais dos equipamentos existentes nas instalações públicas
Essa análise permitirá identificar quais unidades precisam de manutenção preventiva e corretíva, além
de especificar as características técnicas e demandas específicas desses equipamentos

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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Em seguida, desenvolve se um plano de manutenção que contemple a periodicidade necessária para
os serviços a serem prestados, considerando o histórico de uso e a criticidade dos aparelhos. Esse plano
deve incluir também a definição de indicadores de desempenho para avaliação dos serviços prestados,
garantindo que haja transparência e controle sobre a qualidade e a eficiência das intervenções
realizadas pela contratada

A administração deve ainda assegurar que o contrato firmado inclua cláusulas que prevejam a
substituição de peças e componentes sempre que necessário, bem como a possibilidade de
atendimento emergencialem caso de falhas críticas nos sistemas. Essa estratégia visa minimizar o
tempo de inatividade dos equipamentos e, consequentemente, atender rapidamente às necessidades
de conforto e saúde da população.

Além disso, é fundamentalimplementar um sistema de monitoramento contínuo do desempenho dos
serviços de manutenção, que permita à equipe de fiscalização acompanhar a execução do contrato de
forma efetiva. Para isso, pode haver necessidade de capacitação específica dos servidores
encarregados dessa tarefa, garantindo que possuam conhecimentos técnicos suficientes para avaliar a
qualidade dos serviços.

Por último, recomenda-se a criação de um canalde comunicação direta entre a empresa contratada e
a administração municipal, promovendo agilidade na resolução de problemas e atendendo às
demandas emergenciais com maior eficácia. Essa abordagem não apenas otímiza a gestão contratual,
mas também contribui para o melhor aoroveitamento dos recursos núhlicos: pm conformidade com
os princípios de economicidade, eficiência e eficácia

C):::gCONTRATAÇÕES CORRECTAS

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida.
que é a contratação de uma empresa especializada em manutenção de ar condicionados, bebedouros
e sistemas de climatização e refrigeração, conclui-se que não há necessidade de tais contratações
adicionais.

Primeiramente, a solução escolhida abrange todas as atividades essenciais relacionadas à manutenção
dos equipamentos mencionados. Isso inclui a realização de reparos e manutenção preventiva e
corretiva dos sistemas existentes, o que é fundamental para garantir o funcionamento adequado dos
mesmos e evitar paradas que poderiam comprometer a qualidade do ambiente nas instalações
públicasU

Além disso, a empresa especializada será responsávelpor avaliar a condição atualdos equipamentos
e, se necessário, executar adequações técnicas para otimizar o desempenho dos sistemas de
climatização e refrigeração. Portanto, qualquer necessidade emergencial posterior pode ser gerida
diretamente pela empresa contratada, sem a necessidade de novas contratações adicionais.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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Outra razão que justifica a ausência de contratações correlatas é que os contratos especializados para
manutenção são projetados para incluir serviços abrangentes que contemplam a maioria das situações
possíveis que possam surgir com o tempo. Isso elimina a necessidade de contratar prestadores de
serviços distintos para cada aspecto da manutenção ou para serviços complementares.

Assim, considerando a natureza da solução proposta e sua abrangência em relação às necessidades
identificadas, reafirma-se q ue não há contratações correlatas e/ou Interdependentes necessárias antes
da efetívação da contratação da empresa especializada em manutenção. A solução apresentada é
suficiente para atender a demanda de manutenção dos sistemas de climatização e refrigeração na
Prefeitura Municipalde Solonópole.

5p i IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de uma empresa especializada em manutenção de ar condicionados, bebedouros e
stemas de climatização em Solonópole pode gerar diversos impactos ambientais que precisam ser

analisados e mitigados. Primeiramente, um dos principais impactos é o consumo excessivo de energia
elétrica, pois equipamentos malmantidos tendem a operar com eficiência deduzida, resultando em
maior demanda energética e, consequentemente, um aumento nas emissões de gases de efeito estufa.
Para mitigar esse impacto, recomenda-se a adoção de práticas de manutenção preditíva e preventiva,
garantindo que os equipamentos funcionem corretamente e dentro das especificações do fabrkante.
promovendo, assim, maior eficiência energética

Outro impacto ambientalrelevante está relacionado ao descarte inadequado de peças e materiais
utilizados na manutenção. Componentes como filtros, fluidos refrigerantes e outros resíduos podem
ser perigosos se não forem descartados corretamente. As medidas mitigadoras incluem a
implementação de. um plano de gestão de resíduos, onde a empresa contratada deverá seguir
diretrizes para a colete, classificação e destinação dos resíduos gerados, priorizando a

' '--Õ 'd l l

reciclagem e a
disposição final apropriada. Além disso, será fundamental assegurar que a empresa especializada
possua certíficações que comprovem sua destinação ambientalmente correta

Também é importante considerar a instalação de equipamentos que possuam selo de eficiência
energética, contribuindo para a redução do consumo de recursos ao longo de sua vida útil. A empresa
deve, sempre que possível, utilizar tecnologia mais avançada, que cause menos impacto ambiental,
agregando valoraos serviços prestados. ' :"': ''''' ' '-- -'

Por fím, a logística reversa deve ser incluída como um componente crítico da estratégia ambiental. As
empresas contratadas devem ser obrigadas a estabelecer parcenas com reciclaaores locais ou
implementar sistemas próprios para a devolução e reciclagem de componentes que não são mais
utilizáveis. Essa ação não apenas minimiza a quantidade de resíduos destinada aos aterros. mas
também cria um ciclo sustentável, onde novos produtos podem sêr gerados a partir de resíduos
previamente descartados

prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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Em resumo, a aplicação de medidas mitigadoras eficazes pode resultar em uma significativa diminuição
dos impactos ambientais associados à manutenção dos sistemas de climatização e refrigeração na
Prefeitura Municipalde Solonópole, promovendo um uso mais responsávele sustentáveldos recursos
disponíveis.

.(3ã CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil



:+ 43

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAPA :DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art 18, incisa X da Lei !4.í33/2021

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Saúde, 07.733.256/0001-57

Equipe de Planejamento
Pollyanna Callou de Morais Dantas

$ Objeto Detalhado
Í: ib @ã Contratação de Empresa Especializada em Manutenção preventiva e corretiva de ar-
U6D .ll condicionados, ventiladores, geladeiras, freezers, gelágua, câmara fria de conservação de vacinas

e manutenção de fogões.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo
na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão
de Riscos do TCU

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Prefeitura Municipalde Solonópole -- CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama. nQ 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasíl
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Muito Baixa Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa oassibílldade  

Baixa Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade:

2

Média Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade

5

Alta Provável. De forma até esperada, a evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade :

8

Muito Alta Praticamente certa. De forma Inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

10
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ciSãO MÉD{C RISCO EXTRE:v!0 RISCO E)aRENa

④gg 4}ya: RISCO E)TREMOALTO

MÉDIO

RISCO:MÉDIO RISCO:MÉDIORISCO BAIXABAIXO

RiSCa :MÉDIORISCO BAiXaRISCO BUXOMUITO BAIXO

MÉDIABAIXA

MUITO ALTO

MUITO BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual

Risco Alto - Falha na Definição do Escopo
Etapa Impacto

Alto

Probabilidade
Alta

ncompatibilidade entre o serviço desejado e o fornecido
Ações Preventivas

Dano
Planejamento

gerando retrabalho e aumento de custos
Responsável

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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ESCALA DE CONSEQUENC}AS

IMPACFQ DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES  
Muito Baixo Mínimo impacto nos objetlvos jestratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade)
l

Baixo IPequeno impacto nos objetÉvos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperáve 5

Alto lgnificativo impacto nos objetlvos (idem), de difícilreversão 8

Muito Alto atastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversíve 10
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Realização de reuniões detalhadas com todas as partes interessadas para definir
claramente o escapo do serviço.

Elaboração de um termo de referência bem detalhado e preciso.
Ações de Contingência

Ajuste do contrato durante a execiução com aditivos CQRtrat!.!ais bem QrRbâç?dC-ç

Pollyanna Callou de Morais Dantas

Fabiana Régua Pereira Limo

Responsável

Risco Alto - Atrasos na Execução dos Sewiços
Etapa

Gestão Contratua
Impacto

Alto
Probabilidade

Alta

Dano

mpactos negativos no cronogra ma de atividades relacionadas e aumento de custos
Ações Preventivas

Deâlnição de cronograma detalhado com prazos específicos no contrato.
Monítoramento constante do progresso dos serviços com relatórios regulares.
Ações de Contingência

Negociação de novos prazos mediante justificativas plausíveis.

Aplicação de cláusulas de multa por atraso previstas no contrato.

Responsável
Antonio Dalrivan Pinheiro

Antonio Dalrivan Pinheiro

Responsável
Antonio Dalrivan Pinheiro

Antonio Dalrivan Pinheiro

Risco Médio â Capacidade Técnica do Fornecedor
Etapa

Seleção do Fornecedor
Impacto
Médio

Probabilidade

Média

Serviços de baixa qualidade e não conformidades, gerando necessidade de retrabalho e aumento de custos.
Ações Preventivas Responsável
Verificar a experiência e as qualificações técnicas do fornecedor antes da contratação. Gerusa Dantas Vieira

Ações de Contingência Responsável
Aplicar sanções contratuais previstas em caso de falhas técnicas. Antonio Dalrivan Pinheiro

ETP ne 043/2024 - Contratação de Empresa Especializada em Manutenção
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICA Ne XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00004.20240627/0001-02

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) E

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS, doravante denominada
CONTRATANTE. e o(a) .......''--'',.........---.-......-..... inscrito(a)
r'lo ......-r-BB8 BaaB98 aH--üe gB l s(3o]Éà(]o(éill rlià

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr
(a) ..............-----.........-...., portador(a) do ............................'...., tendo em vista a
que consta no Processo ng 00004.20240627/0001-02 e em observância às
disposições da Lei ng 14.133. de lg de abril de 2021. e demais legislação aplicável.
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

representada

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADOS, E
VENTILADORES. GELADEIRAS,FREEZERS, GELAGUA, CÂMARA FRIA DE
CONSERVAÇÃO DE VACINAS E MANUTENÇÃO EM FOGÕES, INCLUINDO OS
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AS MANUTENÇÕES, DESTINADOS AS
DIVERSAS SECRETIARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Refe rêncla;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de ll meses. podendo ser
prorrogados sucessivamente. respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoriaade competente ateste que as conaiçoes e

A germe faz, a.geme

c'utdó Rua Dr. Queifoz Limo, 338, Centro, SoEonópaEe - CE, 63.620-00Q.
CNP ; G7,733.256/80G1 57 l Fode:(88) 3518 ]387 l www-solonopole-ce.gcv*br
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os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratualsem ânus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente. de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda. para o
cumprimento dos seguintes requisitos

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntaria justificativa e motivo, por escrito. ae que a Aarninlstraçao
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
pro rrogaçao;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais. os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder oúblico, observadas as abranaências de aplicação

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vlle XVIII)
3.1:.: O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUAKTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

Cuido Pua Dr. Queirüz Limo, 330, Centro. SoEonópaEe - CE, é3.62a-00Q-
CNPj: G7.733.256/80Q1-57 ] Forte: {88] 35}8 ]387 l www.solonopole.c6.gav.br
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, v e VI)
6.1. C) prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são Hxos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado 2 partir dos efeitos fin:ncelro: dc último reajuste
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s}, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

utilizado(s)

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
Xlv)
8.1. São obrigações do Contratante
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
q-bando houver controyérsiâ sobre a pxecuçãn dn ohjr'ta, qiiantn à dimpnçãn
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;
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8.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientlflcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adição das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou de nenhum Interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igua

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das g:r=ntlas qu:nto ee Inícl de pr cesse
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93. $2g, da Lei ng 14.133, de 2021
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados

períodoric

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.21: Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
lo na execução do contrato
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá .ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada. devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade
g.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade.

A gen④ faz. a.9efde
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios. defeitos ou jncorreçõps resl1ltanteç da nvPCliçãn nlldnç matprjÕiç
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar. durante a vigência do contrata, cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nQ 14.133. de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Hscalização
do contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de íe;ul=rid=de ::bati-.'c à S:gurldcdc Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou D strital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.].O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas. sociais.
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
Inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
g.13. Paraiisar, por determinação do Contratante. qualquer ativiaaae que n.io esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorialdescritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho da menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18. fvlanter durante toda a vigência do onü'aLü, cHi t-iJiltpaLibiildadc t.üln ds
obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ng
].4.133. de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD).
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrate administrativo que evento Inerte xenh? 3 $e!" $'n'ada, 3 pa'tl' da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6Q da

l0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei

LGPD
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l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para l:ins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsávelpor garantir sua observância.
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula. devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável
justiHcadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais. devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos

lO.lO.l. Os referidas bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD
lO.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1e do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
ll.li. Não haverá exigência de garantia contratualda execução

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E
ÃÜMINi3TRATiV'ÂS Íai-E. ;2, X;V)
12.1i: Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133
contratado que

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

SANÇOES

de 202]., o
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçào totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeta da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei ng 12.846, de le de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

1) Advertência. quando o contratado der causa a inexecuçao parcial ao
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $2e, da Lei nQ 14.133. de 2021)

ll) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas ''b", "c" e ''d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4a, da Lei n9
14.133, de 2021);

111) Declaração de ínidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave(art. 156, $5g, da Lei R9 14.133, de 2021).

IV) Multa
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dla de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0.07% (sete centésimos Dor cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento):. pela
inobservância do prazo fixado para apresentação. suplementação ou reposição da
ga rantia .

'''3

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1. de 20% a 30% do valor do Contrato

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infi-ação descrita na alínea "a" dü sübitem .lz..z. a nluK:a será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

A gerlt⑩ faz. a.gente
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12.3. A aplicação das sanções previstas Resto Contrata nãn F'vrlili. F'm hipótPÇP
alguma. a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, $9Q, da Lei ne 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7e, da Lei n9 14.133, de 2021)

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da
Lei ng 14.133, de 2021)
].2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíVeis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156. $8g, da Lei ng 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente
].2.7. A aplicação das sarlções reóiizar-se-á éR'i piocc SU àüi'itiiiiDi:iativü que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados(art. 156, $1e, da Lei ng 14.133,

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provieram para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle
12.9. Os ates previstos como infrações administrativas na Lei Re 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública aue também
sejam tipificados como ates lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159)
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patnmonial, e.
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em:todos os
casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

de 20211
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às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nQ 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ng 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atava. poderão
ser compensados, total ou parcialmente. com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa BEGES/ME n9 26, de 13 de abrilde 2022..'''\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que Isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de
culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas. ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Xlx)

Lei
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada. deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção. sempre que possível. será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

].3.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas
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13.6. A extinção do contrato não conllgura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.Q 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, económica. f:inanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateralou por afinidade. até o terceiro grau (arE. 14. incisa IV, da Lei n.e 14.133,
de 20211

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específ;icos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Saude, na

14.2, A dotação relativa aos exercícios f:inanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

dotação

'3

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

].5.].. Os casos omissos serão decididos pelo ccntr t==tc, se;u=dc as disposição!
contidas na Lei nQ 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
].6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 202].
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) da valor inicialatualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante. salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei ng 14.133, ae 20ZI).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art
136 da Lei nQ 14.133. de 2021

'3

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91.

A genf⑩ faz. €1.9en#e
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caput, da Lei n.g 14.133, de 2021, e ao art. 8e. $2Q, da Lei n
art. 7g, $3Q. incisa V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

12.527. de 2011, c/c

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1e)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. $1e. da Lei ng 14.133/21

SOLONOPOLE/CE

CNPJ Ne
POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS

Responsávellegalda CONTRATANTE

CONTRATADA
RosDonsávelleaalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2
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ANEXO 111- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e ......--.
PREGÃO ELERÕNICO NQ 2024.09.27.001

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00004.20240627/0001-02

O(A) Secretaria Municipalde Saude. com sede no(a) « inscrito(a) no CNPj/MF sob o
nQ , neste ato representado(a) pelo(a) POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS.
portador da matrícula funcional ne ..............'-...,, considerando o julgamento da
contratação direta, na forma eletrõnica. para REGISTRO DE PREÇOS nP ......./202
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.g
00004.20240627/0001-02. RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no edital de licitação.
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de le de abril de
2021, no Decreto n.Q 11.462, de 31 de março de 2023. e em conformidade com as
disposições a seguir:

Z. D0 0Bj ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontratação
de REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADOS, E VENTILADORES'
GELADEIRAS.FREEZERS, GELAGUA. CÂMARA FRIA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS E
MANUTENÇÃO EM FOGÕES, INCLUINDO OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS AS MANUTENçõES, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de
Referência. anexo do Editalde Licitação ng 2024.09.27.001, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ o as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições otertaQas na(s) proposta(s) sao
as que seguem

Rua Dr. Queiroz Lama, 33Q, Centro, SolonópoEe - CE, 63.620-000.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao $ 3g do art. 86 da Lei ng 14.133 de l9 de abrilde 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor. desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l
(um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a índic:ção da disponibilidade dos créditos erç:='er'vários esPec:ti'Jcs

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa. autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser obsewada ã possibilidade de o iicitante cfe;"ecei ou hãc p;"aFaSta em

''3

A g8Q④ faz. a.gerl#e
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quantitativa inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nes limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário. observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
icitantes registrados na ata
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata
5.6. Para üns da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original
5.7. A habilitação dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos llcitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no editalou no editalde licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços-

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no editalde licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei na 14.133, ae 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no editalou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar: os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
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classificação, para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos llcitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração. observados o valor
estimado e sua eventualatualização nos termos do editalou do editalde licitação,
poderá :

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertados pelos licitantes
remanescentes. atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas seguintes situações:

õ.l.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea "d" do
Inciso lido caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne
14.133, de 2021.

6.1.3.11: No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2:.: No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação

Cuido Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centro, SolonópoEe:- CE, 63.620-000.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberada do compromisso assumido quanto ao item
reglstrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, aditando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei na 14.].33, de 2(}21.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
nviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata.
scb pena de cürucelan'ei-.to do self íegistrc, nüs teia-bos dü item 9.1, sem píeju:zc
das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4;.: Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do lterr 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
va ntaj osa .

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atuallzará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado

7.2.6. O órgão ou entidade gerencladora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
a[teração contratual. observado o disposto no art. ].24 da Lei ne 14.133, de 2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerencíadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

preços

''3

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo
27, $ 2a, do Decreto n9 11.462, de 2023; ou

9.1.4:e'Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei
nQ ].4.133, de 2021

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou
[V do caput do art. 156 da Lei ng 14.133. de 202].. caso a penalidade ap]icada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de i'egistros nas hipóteses pi-êiistas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classif:icação.
9.4. O cancelamento dos preços tegistrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes
hipóteses. desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registró(io, liras terílius uu artlgus
26, $ 3Q e 27, $ 49. ambos do Decreto ng 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editalde licitação

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiHcadamente após terem assinado a ata
l0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7a, inc. XIV, do
Decreto ng 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos orgãos ou entidade participante, caso no qua
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação aa penaliaaae (art. 8v, Inc. IX,
do Decreto ng 11.462, de 2023)
l0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
[1.].. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado.
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO IDO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço globalde grupo de itens. só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes(se houver)

-''x

SOLONÓPOLE/CE

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legaldo fornecedor registrado

(uiaa Rua Dr. Quaifaz Lama, 330, Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000,
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Fora; í88] 3518 13B7 l www.solonopole.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVIso DE UCnAÇÃO

PREGÃO N9 2024.09.27.001

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
publico que realizará as 08:00, do dia 16 de outubiü de 2024, liu citdcíeçü
eletrânico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ne 2024.09.27.001

9ELADEIRA!,FREEZERS, GFLAGUA, CÂMARA FRIA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAL:
UANUTE.UÇAO EM FOGÕES, INCLUINDO OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS AS MANUTENÇÕES, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE.. O editale seus anexos, poderão ser obtidos nos
endereços eletrõnicos https://municípios- licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://pncp.gov.br/- Informações pelo e-mail: licitacao@solonopole.ce.gov.br ou
no endereço: RUA DR. QUEÍRoz LIMA, 330 - CENTRO - SOLONOPOLE/CE
Solonópole/CE, 30 de setembro de 2024. MARIA MONlcA BARBOSA - PREGOEIRO(A).

'\

F®,.à l..Ü--- B,«Í"a,...
MARIA MÕNICA BARBOSA

PREGOEIRO(A)

Â. geriie faz. a.gente

(uidó Qua Dr. Queiíaz Limo, 330, Centro, SolonópoEe - CE, 63-620-000.
CNPj: Q7.733.25á/BQOtp57 l Foro: [88) 33]8 t387 1 www.sc]ancpa]e.ca.gov.br


